
 

Objeto 
PROTOCOLO GERADO AUTOMATICAMENTE. 
Apensamentos 
TC/000771/2017, TC/004095/2017, TC/017675/2017, TC/017677/2017 

Processo Unidade Gestora Tipo de Processo

TC/005856/2017 CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

Conselheiro Relator Revisor Procurador

ABELARDO PIO VILANOVA E
SILVA

LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

Instância Data da Autuação Competência

03/03/2017

T
C

/005856/2017 - P
ag 1

0.CAPA 1/1



Anexos- Resolução no 2712016 

~ rn. ·.:~ ·: CAMARA MUNICIPAL CAJUEIRO DA PRAIA 
. : Av SOUZINHA 
' · : 02949509/0001-00 Exercício: 2017 

~jCAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 1 de 1 

BALANCETE FINANCEIRO DE DEZEMBRO DE 2017 
DESPESA PAGA 

RECEITA PERIODO TOTAL 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 63.465,53 723.370,23 ...................................................................... 
DEVEDORES DIVERSOS 0,00 185,18 

9010 DEVEDORES DIVERSOS- RECEITA FEDER.t 185,18 

CONSIGNACOES 6.686,13 64.483,02 

9004 EMP CONSIGNADO BB- CAMARA 1.668,50 15.381,92 
9005 CAJUEIRO PREV- RPPS 700,88 4.095,34 
9006 INSS - CAMARA 3.792,40 38.851 ,60 
9007 IR RF - CAMARA 524,35 5.721 ,58 
9011 DESPESA A REGULARIZAR 432,58 

RESTITUICOES A PAGAR 37,04 347,87 

9003 RENO. APLICAÇÃO-CÂMARA 37,04 347,87 

TRANSFER~NCIA ENTRE ENTIDADES 56.742,36 658.354,16 

7001 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUN 56.742,36 658.354,16 

Total-> 63.465,53 723.370,23 

=> SALDO ANTERIOR 38.443,02 29,32 ...................................................................... 
APLICAÇÚES FINANCEIRAS 38.443,02 29,32 

Total SALDO ANTERIOR 38.443,02 

TOTAL DA RECEITA 101 .908,55 

NATHALIA REGIA DE C. GUEDELHO SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

040.897.863-55 

29,32 

723.399,55 

DESPESA PER IODO TOTAL 

ORÇAMENTÁRIA 95.083,59 649.946,97 
·······································································-

01 Legislativa 95.083,59 649.946,97 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 6.792,86 73.420,48 ........................................................................ 
DEVEDORES DIVERSOS 
9010 DEVEDORES DIVERSOS- RECEITA FE[ 

CONSIGNACOES 
9004 EMP CONSIGNADO BB- CAMARA 
9005 CAJUEIRO PREV- RPPS 
9006 INSS - CAMARA 
9007 IRRF - CAMARA 
9011 DESPESA A REGULARIZAR 

RESTITUICOES A PAGAR 
9003 RENO. APLICAÇÃO-CÂMARA 

Total-> 

SALDOS PARA O M~S SEGUINTE 

BANCOS, CONTA DE MOVIMENTO 
APLICAÇÚES FINANCEIRAS 

0,00 

6.687,13 
1.668,50 

700,88 
3.793,40 

524,35 

105,73 
105,73 

101.876,45 

32,10 

5,96 
26,14 

185,18 
185,18 

72.924,47 
15.076,44 
4.350,71 

47.343,16 
5.721 ,58 

432,58 

310,83 
310,83 

723.367,45 

32,10 

5,96 
26,14 

........................................................................................................................................ 
Total SALDOS PARA O M~S SEGUINTE 32,10 32,10 

TOTAL DA DESPESA 101.908,55 723.399,55 
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Credor Empenho Emissão Valor 

Empenhado

Valor 

Liquidado

Valor

Pago
24.000,00 24.000,00 24.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0110001 10/01/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0201004 01/02/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0301007 01/03/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0403004 03/04/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0502007 02/05/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0601004 01/06/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0703006 03/07/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0801006 01/08/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

0901006 01/09/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

1002006 02/10/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

1101005 01/11/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

CONTAR MARIZ E ASSOCIADOS LTDA 

EPP

1201007 01/12/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

24.000,00 24.000,00 24.000,00

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

0

Página  1 de  1

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Empenhos por Credor

Exercício: 2017

CPF/CNPJ: 05731060000106

Unidade Gestora: CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA

Unidade Orçamentária Valor 

Anulado
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Credor Empenho Emissão Valor 
Empenhado

Valor 
Liquidado

Valor
Pago

31.200,00 31.200,00 31.200,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0112001 12/01/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0201006 01/02/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0301005 01/03/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0403009 03/04/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0502008 02/05/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0601006 01/06/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0703007 03/07/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0801008 01/08/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

0901008 01/09/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

1002008 02/10/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

1101009 01/11/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

1101010 01/11/2017 1.200,00 1.200,00 1.200,00

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PUBLICA S C LT

1201009 01/12/2017 2.500,00 2.500,00 2.500,00

31.200,00 31.200,00 31.200,00

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 0

Página  1 de  1

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Empenhos por Credor

Exercício: 2017

CPF/CNPJ: 14811148000110

Unidade Gestora: CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA

Unidade Orçamentária Valor 
Anulado

 Gerado por TCE\\raimundo.matos em 30/04/2019 15:49:29 Empenhos por Credor-2
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
 

 

     
  

Detalhes do empenho  
Exercício: 2017 

 

 

     

    

 Gerado por TCE\raimundo.matos em 02/05/2019 04:28:09 
 

   

 

Detalhes do Empenho 
 

 

    

                  

  

Unidade Gestora:  
 

   

CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA 
 

                  

Unidade Orçamentária:  
 

   

CAMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
 

                  

            

Tipo: 
 

 

Ordinário 
 

Número do Empenho: 
 

   

1101010 
 

  

                  

Data de Emissão: 
 

   

01/11/2017 
 

       

                  

    

Valor Empenhado: 
 

   

1.200,00 
 

 

Valor Anulado: 
 

 

0,00 
 

 

                  

                

1.200,00 
 

 
   

Valor Liquidado: 
 

   

1.200,00 
 

 

Valor Pago: 
 

  

          
                  

Credor: 
 

   

14811148000110 
 

 

DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA S C LT 
 

                  

    

Função: 01 Legislativa 

Subfunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 LEGISLATIVO 

Ação: 2001 COORDENACAO GERAL DA CAMARA MUNICIPAL 

Categoria: 3 Despesa Corrente 

Natureza: 3 Outras Despesas Correntes 

Modalidade: 90 Aplicações Diretas 

Elemento: 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subelemento: 39048 SERVIÇOS GRÁFICOS 

Fonte de Recurso: 001 TESOURO 
 

                  

  

Mod. Licitação: 
 

 

Sem licitação 
 

                  

 

Aplicação: 
 

 

GERAL 
 

                  

  

Histórico: 
 

  

VALOR EMPENHADO PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE DIGITACAO, CONSOLIDACAO 

E ATUALIZACAO DOS TEXTOS DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO(LOM) E DO 
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL(RI) E IMPRESSAO DE 20 LIVROS DE 

CADA, COM CAPA COLORIDA EM PAPEL 180G PARA ESTE ORGAO. 

 

       

                  

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Raimundo Rodrigues Matos Neto - 09/05/2019 13:23:50
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Processo TC/005856/2017 
Pendente de 

contraditório e julgamento 
  

    

1 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Processo ........... TC/005856/2017  
Assunto ............. Prestação de Contas de Gestão de Câmara do Exercício de 2017 
Interessado ....... Município de Cajueiro da Praia Pop: 7163 hab. Coef. 0.6 
Presidente...........Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva Período 01/01 a 31/12/2017 
Relator............... Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
Procurador ........ Leandro Maciel do Nascimento 

A Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, sujeita ao regime de fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de Contas, nos 
termos da Constituição Federal - CF, art. 31, Lei n o 4.320/64, Lei no 8.666/93, Lei n o 101/2000 
- LRF, Constituição Estadual - PI, arts. 32 a 35, Resoluções TCE no 666/98 e n o 27/2016 
encaminhou para exame, através de seu gestor acima elencado, suas prestações de contas 
referentes ao exercício de 2017. 

A análise das contas precitadas foi levada a efeito conforme metodologia de 
fiscalização aprovada pela Decisão Plenária no 1.009/18, de 13/09/18, (Processo 
TC/017017/2018) que teve como foco a materialidade, relevância, risco, oportunidade e 
complexidade dos fatos e atos praticados no âmbito das gestões municipais.   

O Plano Anual de Fiscalização - PAF da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal - DFAM, exercício 2017 (PAF/2017), foi aprovado pela Decisão Plenária no 1.053/18, 
de 27/09/18 (018340/2018). 

1.1 – PODER LEGISLATIVO 

1.1.1 – CÂMARA MUNICIPAL 

Gestor: Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva 
Período da Gestão: 01/01 - 31/12/2017 
Responsável Contábil: Contar- Mariz e Associação S/C Ltda CRC No: CRC/PI 000060/0-9 
Controlador: Renato Firmino da Silva 

1.1.2 – INGRESSO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 

O gestor da Câmara enviou as prestações de contas mensais ao Tribunal de 
Contas nos prazos indicados: 

Período Prazo Legal 
Sagres-Contábil Sagres Folha 

Média Atraso 
Entrega Atraso Entrega Atraso 

Janeiro 02/05/2017 21/04/2017 0 29/03/2017 0 0 

Fevereiro 15/05/2017 08/05/2017 0 29/03/2017 0 0 

Março 02/06/2017 01/06/2017 0 09/05/2017 0 0 

Abril 03/07/2017 21/06/2017 0 31/05/2017 0 0 

Maio 31/07/2017 24/07/2017 0 06/07/2017 0 0 

Junho 01/09/2017 09/08/2017 0 08/08/2017 0 0 

Julho 02/10/2017 05/09/2017 0 30/08/2017 0 0 

Agosto 31/10/2017 28/09/2017 0 28/09/2017 0 0 

Setembro 01/12/2017 20/11/2017 0 07/11/2017 0 0 

Outubro 02/01/2018 19/12/2017 0 22/11/2017 0 0 

Novembro 30/01/2018 26/01/2018 0 05/01/2018 0 0 

Dezembro 05/03/2018 01/03/2018 0  422 211 

Fundamentação Legal: art. 33, inciso II, CE/89, Emenda no 006/96 e art. 3o da Resolução TCE 
no 27/2016. 

As informações apresentadas demonstram as situações das entregas das 
prestações de contas mensais apuradas no momento da geração deste Relatório, podendo 
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Processo TC/005856/2017 
Pendente de 

contraditório e julgamento 
  

    

2 

sofrer alterações posteriores. Para quaisquer esclarecimentos ou regularizações deve-se 
buscar o setor competente deste Tribunal. 

As multas referentes aos atrasos nas entregas das prestações de contas serão 
cobradas diretamente pelo setor competente deste Tribunal em processo independente. 

1.1.2.1 – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

A movimentação dos recursos financeiros comportou-se da seguinte forma, 
conforme folha 1 da Peça 2: 

Especificação Valor (R$) 

Saldo Anterior (Em 2016) 29,32 

(+) Caixa 0,00 

(+) Bancos 0,00 

(+) Outras Disponibilidades 29,32 

Saldo Abertura (Em 2017) 29,32 

(+) Caixa 0,00 

(+) Bancos 0,00 

(+) Outras Disponibilidades 29,32 

(=) Diferença 0,00 

(+) Receita Orçamentária 0,00 

(+) Receita Extra-Orçamentária 723.370,23 

(-) Despesa Orçamentária 649.946,97 

(-) Despesa Extra-Orçamentária 73.420,48 

(=) Saldo Disponível (C) 32,10 

(+) Caixa (D) 0,00 

(+) Bancos (E) 5,96 

(+) Outras Disponibilidades (F) 26,14 

Diferença (C-D-E-F) (0,00) 

1.1.2.2 – DESPESAS 

1.1.2.2.1 – DESPESA TOTAL DA CÂMARA 

O total da despesa da Câmara, incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos 
os inativos, foi no montante de R$ 649.946,97 (seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), correspondendo a 6,99% do total da receita 
efetiva do município do exercício anterior, R$ 9.289.505,00 (nove milhões, duzentos e oitenta e 
nove mil, quinhentos e cinco reais), cumprindo o dispositivo legal, conforme demonstrado a 
seguir e visto à folha 2 da Peça 2. 

(A) Total da Receita Efetiva do Exercício 
Anterior - R$ 

(B) Total das Despesas da Câmara - R$  % (B/A) 
 % Limite 

Legal 

9.289.505,00 649.946,97 6,99 7,00 

Fundamentação Legal: art. 29-A da Constituição Federal. 
 

Obs.: Considera-se como receita efetiva o somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal de 
1988, que no exercício de 2016 foi a seguinte: 

Receita efetiva do exercício de 2016 Valores (R$) 

Receitas Tributárias 762.013,18 

Receitas de Impostos 746.545,18 

IPTU 16.268,70 

ISS 536.694,25 

ITBI 0,00 

IRRF 193.582,23 

Outros Impostos 0,00 

Receita de Taxas 15.468,00 
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Processo TC/005856/2017 
Pendente de 

contraditório e julgamento 
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Receita de Contribuição de Melhoria 0,00 

Receita de Contribuição de Iluminação Pública 0,00 

Receitas de Transferência da União 7.028.496,16 

FPM 7.009.996,29 

ITR 16.269,60 

IOF sobre Ouro 0,00 

ICMS/Export. LC N
o
 87/96 (Kandir) 2.230,27 

CIDE 0,00 

Apoio Financeiro 0,00 

Receitas de Transferência do Estado 1.498.995,66 

ICMS 1.413.091,69 

IPVA 85.373,25 

IPI/Exportações 530,72 

Outras Receitas 0,00 

Receita da Div. Ativa Trib. de Impostos 0,00 

Multas e Juros de mora dos Impostos 0,00 

TOTAL 9.289.505,00 

1.1.2.2.2 – DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

As despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (ativos, incluindo o 
subsídio dos vereadores) apresentaram o montante de R$ 411.657,69 (quatrocentos e onze 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), representando 62,53% da 
Receita/Repasse da Câmara Municipal, portanto cumprindo o dispositivo constitucional. 

(A) Repasse para Câmara - R$ 
(B) Despesas com folha de pagamento - 

R$ 
 % (B/A) 

 % Limite 
Legal 

658.354,16 411.657,69 62,53 70,00 

Fundamentação Legal: art. 29-A, § 1o, da Constituição Federal. 

1.1.2.2.3 – DESPESA DE PESSOAL 

O montante das despesas de pessoal do Poder Legislativo (ativos e inativos), no 
exercício, foi de R$ 489.147,68 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e quarenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos), representando 2,72% do Total da Receita Corrente Líquida 
do Município, conforme demonstrativo: 

(A) Receita Corrente Líquida - R$ (B) Despesas de Pessoal - R$  % (B/A) 
 % Limite 

Legal 
 % Limite 

Prudencial 

17.972.611,07 489.147,68 2,72 6,00 5,70 

Fundamentação Legal: art. 18 da Lei Complementar No 101/2000 - LRF. 
 
Diante do exposto, observa-se que o Poder Legislativo, em análise, cumpriu o 

preceituado na legislação anteriormente mencionada. 

1.1.2.2.4 – GASTO COM SUBSÍDIO DE VEREADORES 

O montante gasto com o subsídio dos vereadores foi de R$ 311.612,02 (trezentos e 
onze mil, seiscentos e doze reais e dois centavos), representando 3,40% da Receita Efetiva do 
Município, no período em análise. Desta forma, fica evidenciado o cumprimento ao dispositivo 
legal. 

(A) Receita Efetiva do Município - R$ 
(B) Gasto com Subsídio dos Vereadores 

- R$ 
 % (B/A) 

 % Limite 
Legal 

9.170.026,45 311.612,02 3,40 5,00 

Fundamentação Legal: art. 29, VII da CF e EC no 01, de 31/03/92. 
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Obs.: Considera-se como receita efetiva o somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal de 
1988, que no exercício de 2017 foi a seguinte: 

Receita efetiva do exercício de 2017 Valores (R$) 

Receitas Tributárias 621.163,65 

Receitas de Impostos 603.318,38 

IPTU 7.376,49 

ISS 275.857,26 

ITBI 2.200,00 

IRRF 317.884,63 

Outros Impostos 0,00 

Receita de Taxas 17.845,27 

Receita de Contribuição de Melhoria 0,00 

Receita de Contribuição de Iluminação Pública 479.037,41 

Receitas de Transferência da União 6.828.223,02 

FPM 6.786.785,36 

ITR 11.168,06 

IOF sobre Ouro 0,00 

ICMS/Export. LC N
o
 87/96 (Kandir) 1.850,40 

CIDE 28.419,20 

Apoio Financeiro 0,00 

Receitas de Transferência do Estado 1.241.602,37 

ICMS 1.156.598,88 

IPVA 84.713,00 

IPI/Exportações 290,49 

Outras Receitas 0,00 

Receita da Div. Ativa Trib. de Impostos 0,00 

Multas e Juros de mora dos Impostos 0,00 

TOTAL 9.170.026,45 

 

Constatou-se que houve no exercício uma variação de 32,45% nos subsídios dos 
vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, acima da média dos índices 
inflacionários divulgados pelo Governo Federal para o exercício, conforme demonstrativo 
abaixo: 

(A) Subsídios dos Vereadores em 2016 (B) Subsídios dos Vereadores em 2017 % (B/A) 

2.114,00 2.800,00 32,45 

Fundamentação Legal: art. 29, VI, c/c art. 37, X, da CF/88. 
 
A fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura 2017/2020 foi no valor de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), através da Lei no 329/2016, de 9 de dezembro de 2016, 
publicada em 21 de dezembro de 2016 (fl. 3 da Peça 2), fora do período legal para aprovação 
contido no art. 31, § 1o da Constituição Estadual. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Pagamento de subsídios de  
vereadores com base em ato  

normativo formalmente  
inconstitucional  

Realizar o pagamento do valor dos  
subsídios dos vereadores com base  

em ato normativo formalmente  
inconstitucional, contrariando a 

norma do art. 31, §1º da 
Constituição Estadual do Piauí  

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

(Presidente da Câmara Municipal) 

 

1.1.2.3 – DOS ACHADOS 

1.1.2.3.1 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 
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A Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou, para a prestação de serviços 
de contabilidade pública, mediante inexigibilidade de licitação, a empresa Contar Mariz e 
Associados LTDA EPP, CNPJ 05.731.060/0001-06, por meio da Inexigibilidade n°. 002/2017, e 
esta recebeu no exercício de 2017 o montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) pelos 
serviços prestados, conforme folhas 4 e 5 Peça 2. Cita-se que nos autos do processo 
administrativo não há justificativa do preço avençado, em descumprimento à norma do artigo 
26 da Lei nº. 8.666/93. 

Vale ressaltar que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
bem como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 
crime previsto no artigo 89 da supracitada lei. 

O Superior Tribunal de Justiça ratificou o entendimento de que estes serviços “não 
apresentam singularidade”, porque afetos a ramo da contabilidade bastante disseminado entre 
os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos escritórios e profissionais liberais, 
devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios 
específicos para cada serviço afeto ao interesse público. Tal posicionamento jurisprudencial 
estende-se a diversos outros serviços, além dos de Assessoria e Consultoria Contábil, 
conforme exposto na decisão AgREsp nº 1.169.603-GO, Rel. Min. Francisco Falcão, publicado 
em 4/4/2018. 

Ademais, a inexigibilidade de licitação não foi informada a esta Corte de Contas 
através do cadastrado desta no sistema Licitações Web, em descumprimento à norma do artigo 
43 da Resolução TCE/PI nº. 27/2016, então vigente. 

Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Serviços contratados indevidamente 
mediante inexigibilidade de licitação 

(art. 25, II e art. 26 da Lei n° 
8.666/93) 

Inexigir licitação fora das hipóteses 
legais 

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

(Presidente da Câmara Municipal) 

Não cadastramento da contratação 
mediante inexigibilidade de licitação 

no sistema Licitações Web como 
determinado pela norma do art. 43 

da Resolução TCE nº 27/2016 

Não prestação de contas no prazo 
regulamentar  

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

(Presidente da Câmara Municipal) 

1.1.2.3.2 – CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS 

Para a execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa foi 
contratada pela Câmara Municipal de Cajueiro da Praia a empresa Diretriz - Assessoria e 
Consultoria Pública S/C LTDA - EPP, CNPJ 14.811.148/0001-10, e esta recebeu no exercício 
de 2017 o montante de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) pelos serviços 
prestados, conforme fl. 6 da Peça 2. 

O objeto da contratação consistia em: elaboração de minutas de Projetos de Lei de 
revisão da legislação municipal, de Projetos de Lei para nova legislação de interesse do Poder 
Público local, acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive durante a 
votação em Plenário, Assessoria e Consultoria às Comissões Permanentes da Casa 
Legislativa. Em razão da natureza dos serviços acima elencados, que direta ou indiretamente 
versam sobre a apreciação de constitucionalidade e legalidade dos atos em trâmite naquela 
casa legislativa, trata-se de contratação cujo objeto é atividade privativa de advocacia, por força 
do entendimento da norma do art. 1º, II, da Lei nº. 8.906/94. 

Merece menção o fato de que o montante recebido pela contratada no exercício de 
2017 - R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) - supera o valor global contratado de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), divulgado no extrato do Contrato nº. 001/2017 (fl. 7 da Peça 2). Não 
foi localizada por esta Unidade Técnica informação a respeito de aditivo ao contrato ou nova 
contratação que concedesse amparo contratual para tal pagamento.  
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Não obstante, o empenho 1101010, de 01/11/2017 (fl. 8 da Peça 2), em favor da 
empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP, no valor de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais), teve como finalidade “prestação de serviços de digitação, 
consolidação e atualização dos textos da Lei Orgânica do Município (LOM) e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal (RI) e impressão de 20 livros de cada, com capa colorida em 
papel 180g para este órgão”.  

Como demonstrado, trata-se de serviço alheio ao objeto do contrato, não sendo 
passível de seu enquadramento como aditivo àquele sob pena de transfiguração do objeto da 
contratação. A execução da despesa empenhada em 01/11/2017 no valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais), inobservou as normas referentes à contratação e consequentemente à 
liquidação da despesa, em especial a norma do §2º do artigo 63 da Lei nº. 4.320/64 que 
determina que a liquidação da despesa terá por base - além da nota de empenho e dos 
comprovantes de entrega do material ou prestação efetiva do serviço - o contrato, ajuste ou 
acordo respectivo, haja vista que esse não existiu. 

Além disso, não constam nos autos do processo de contratação documentos que 
comprovem a singularidade do objeto e a notória especialização da empresa contratada, como 
exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a justificativa do preço pactuado 
como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei. 

Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular, o Superior Tribunal de Justiça – STJ – 
reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado, suscitando que estes 
serviços “não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito bastante disseminado 
entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos advogados, devendo-se, 
portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos para 
cada serviço afeto ao interesse público, como exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 6/12/2005 e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 10/11/2016, por exemplo. 

Por fim, cita-se que a inexigibilidade de licitação não foi informada a esta Corte de 
Contas através do cadastrado desta no sistema Licitações Web, em descumprimento à norma 
do artigo 43 da Resolução TCE/PI nº. 27/2016, então vigente. 

Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Serviços contratados indevidamente 
mediante dispensa ou inexigibilidade 

de licitação 
(art. 25, II e art. 26, III, da Lei n° 

8.666/93) 

Dispensar ou Inexigir licitação fora 
das hipóteses legais 

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

 (Presidente da Câmara Municipal) 

Não cadastramento da contratação 
mediante inexigibilidade de licitação 

no sistema Licitações Web como 
determinado pela norma do art. 43 

da Resolução TCE nº 27/2016 

Não prestação de contas no prazo 
regulamentar 

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

(Presidente da Câmara Municipal) 

Execução, liquidação e pagamento 
de despesa sem amparo contratual 

(art. 63, §2º, da Lei nº 4.320/64) 

Inobservância de exigências para 
regular contratação e liquidação de 

despesas 

Nathalia Régia de Carvalho 
Guedelho Silva  

(Presidente da Câmara Municipal) 
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2 – RESUMO 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA 
GESTOR: NATHALIA REGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA 
PERÍODO: 01/01 - 31/12/2017 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

OCORRÊNCIA 
LIMITE 

CONSTATADO 
LIMITE LEGAL 

1.1.2.2.1 Despesa total da Câmara até o limite autorizado 6,99 7,00 

1.1.2.2.2 Despesas com folha de pagamento da Câmara 
até o limite legal 

62,53 70,00 

1.1.2.2.3 Despesa com pessoal do Poder Legislativo até o 
limite legal 

2,72 6,00 

1.1.2.2.4 Despesas com subsídio dos vereadores até o 
limite legal 

3,40 5,00 

PODER LEGISLATIVO 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

IRREGULARIDADES RESPONSÁVEL CARGO 

1.1.2.3.1 
Contratação de serviços contábeis mediante 
inexigibilidade de licitação sem observância das 
exigências legais 

Nathalia Régia de 
Carvalho Guedelho 

Silva 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.2 
Contratação de assessoria e consultoria técnica 
legislativa mediante inexigibilidade de licitação 
sem observância das exigências legais 

Nathalia Régia de 
Carvalho Guedelho 

Silva 

Presidente da 
Câmara Municipal 

3 – CONCLUSÃO 

Diante do trabalho aqui relatado, a Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal considera o presente processo em condições de ser submetido à apreciação 
superior e coloca-se à disposição da Sra. Relatora Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
para os esclarecimentos que se fizerem necessários e, assim também, se a douta Câmara de 
Vereadores tiver conhecimento de fatos ou de documentos que alterem estas conclusões, 
poderá encaminhá-los a este Tribunal para que seja procedido o devido reexame. 
 

É o Relatório. 
 

Teresina (PI), 9 de Maio de 2019. 
 
 

 (assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
 Raimundo Rodrigues Matos Neto Wendel Torreão de Andrade Melo 
 Auditor de Controle Externo Auditor de Controle Externo 
 
 
VISTO: 
 
 (assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
 Marta Fernandes de Oliveira Vilmar Barros Miranda 
 Auditora de Controle Externo  Auditor de Controle Externo 
 Chefe da DFAM - VI Divisão Técnica Diretor da DFAM 
 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Raimundo Rodrigues Matos Neto - 09/05/2019 13:24:14
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 09/05/2019 13:43:46
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARTA FERNANDES DE OLIVEIRA COELHO - 09/05/2019 13:47:22
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Wendel Torreao de Andrade Melo - 09/05/2019 13:56:10
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______________________________________________________________________________________________ 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO 

 

 

 

Teresina, 13 de maio de 2019 

 

 

 

Ao........: Gab. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Assunto: Relatório de Análise para citação 
 

 

 

 

   Exmª Srª Relatora, 

 

 

Nesta data, faço estes autos, Processo TC – 005856/2017, referente ao 

Processo de Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia 

relativo ao exercício de 2017, conclusos à Exmª Srª Relatora, acompanhado de uma via do 

Relatório de Análise elaborado pela Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 

DFAM (peça nº 02) para citação do Responsável Municipal e as demais providências 

cabíveis, conforme quadro abaixo: 

 

Para Citar: 
● Srª Nathalia Régia de C. Guedelho Silva.........: - Presidente da Câmara Municipal 

 

Respeitosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

Vilmar Barros Miranda 
Auditor de Controle Externo 

Diretor da DFAM 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 13/05/2019 08:42:50
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Gab. Consª. Lilian Martins 
  

 

 

Protocolo: TC005856/2017  

Assunto: Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia - 2017  

Gestora: Nathalia de C. Guedelho Silva (Presidente da Câmara Municipal) 

Procurador: Leandro Maciel do Nascimento  

Relatora: Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins  

 

D E S P A C H O 

Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, norteadores da 

Administração Pública, solicito que Vossa Senhoria proceda à execução da citação através 

dos serviços da Empresa de Correios e Telégrafos, com Aviso de Recebimento – AR, à 

Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia - Exercício 2017, Srª. Nathalia de C. 

Guedelho Silva, para que tome ciência do Relatório da DFAM no Processo de Prestação de 

Contas – exercício 2017, que tramita perante este Tribunal, como também, para que formalize 

sua defesa, apresentando a documentação que entender necessária, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias úteis contados da juntada do AR aos autos da aludida Prestação de Contas neste Tribunal, 

sob pena de ser considerada revel, passando os prazos a correr independentemente de sua 

intimação, como dispõe o art. 141,§ único, da Lei 5.888/09 c/c art. 269, § único do Regimento 

Interno deste Tribunal e §§ 1º e 2º do art. 258 da Resolução TCE/PI nº 13/11.  

Registre-se que, caso a defesa seja entregue tempestivamente a este Tribunal 

pelo responsável, ficará a Diretoria Processual autorizada a fazer a sua juntada aos autos para 

tramitação em conjunto, e em seguida, encaminhada à Diretoria Técnica para que proceda a 

confecção de Relatório Contraditório.  

Na sequência, seja o presente processo tramitado ao Ministério Público de 

Contas para emissão de Parecer. Caso a justificativa seja enviada intempestivamente, ficará 

esta Diretoria Processual autorizada a fazer sua devolução.  

Por fim, caso a citação postal não logre êxito, autorizo, desde logo, a citação 

por edital, conforme previsão regimental. 

 

Teresina, 13 de maio de 2019. 

 

 Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Conselheira Relatora 

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS - 13/05/2019 11:55:48
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Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 – Fax.: (86) 3218-3113 – CNPJ: 05.818.935/0001-01 
Email: tce@tce.pi.gov.br – Teresina – Piauí – Brasil 

 

 
 

 

Ofício nº 1.211/2021-SS/DCP                                                                      

Teresina, 11 de março de 2021. 

A Sua Senhoria a Senhora 

Nathalia Regia de Carvalho Guedelho Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI (exercício 2017) 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 43/Centro 

64.222-000 - Cajueiro da Praia - PI 

 

 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão Exercício Financeiro de 2017. 

 

 

Senhora, 

1.  Por ordem da Excelentíssima Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 

Martins, cito Vossa Senhoria, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da juntada do AR ao processo, nos termos do Art. 259, I c/c o Art. 260 da 

Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), apresente sua defesa a respeito das 

ocorrências apontadas no Relatório Técnico da DFAM desta Corte de Contas, constante no 

Processo TC/005856/2017, relativo à Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cajueiro 

da Praia - PI, exercício financeiro de 2017, quando de sua gestão. 

2.  Esclareço, outrossim, que caso não apresente defesa, V. S.ª será considerada revel 

e, portanto, os prazos passarão a correr independentemente de sua intimação, conforme dispõe o 

Art. 142, § 2º da Lei Orgânica nº 5.888/09 desta Corte de Contas.   

3.  O(s) anexo(s) referente(s) a este Ofício, encontra-se disponível no endereço 

eletrônico abaixo.  

 

Atenciosamente, 

 

Assinado Digitalmente 

Jurandir Gomes Marques 

- Chefe da Div. de Com. Processual/SS em Exercício do TCE/PI - 

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JURANDIR GOMES MARQUES:41204395349 - 11/03/2021 11:35:24
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

    

INFORMAÇÃO

Em virtude da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins ter sido eleita 

Presidente desta Corte de Contas para o biênio 2021/2022, Sessão Plenária Especial de 16  de 

outubro de 2020, o presente processo foi redistribuído ao Conselheiro Relator Abelardo Pio 

Vilanova e Silva. 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de abril de 2021.

(assinado digitalmente)

ITALO DE BRITO ROCHA 

CHEFE DA DIVISÃO PROCESSUAL 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ITALO DE BRITO ROCHA:78465079315 - 12/04/2021 08:14:08
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas
 SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual

Folha de Informação ou Despacho                                               Proc.TC/005856/2017.

              TERMO DE JUNTADA

 Nesta data, faço juntar os presentes autos o(s) rastreamento(s) do(s) Aviso(s) de 

Recebimento – AR(s) nº BH246796762BR referente ao Ofício nº 1.211/2021-SS/DCP, enviado 

em 13/03/2021, tendo em vista o extravio do mesmo por parte da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, o que acarretou no não estabelecimento de prazo, bem como 

ensejará nova citação.

         SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual do TCE/PI, Teresina, 09 de julho de 2021.

Assinado digitalmente

Hilanna Bruna Mendes de Sousa
Matrícula nº 97938

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - HILANNA BRUNA MENDES DE SOUSA:00730605345 - 09/07/2021 11:44:17
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09/07/2021 https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

BH246796762BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
16/04/2021 07:20 CAJUEIRO DA PRAIA / PI

16/04/2021 
07:20 
CAJUEIRO DA PRAIA / PI

Objeto entregue ao destinatário 

01/04/2021 
07:46 
CAJUEIRO DA PRAIA / PI

Objeto encaminhado para retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto. AVENIDA SOUZINHA
- - S/N
CENTRO
CAJUEIRO DA PRAIA / PI

16/03/2021 
09:59 
UNIDADE DE
CORREIOS / BR

Objeto postado 
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – CEP: 64018-900
Tel.: (86) 3215-3800 – Fax.: (86) 3218-3113 – CNPJ: 05.818.935/0001-01

Email: tce@tce.pi.gov.br – Teresina – Piauí – Brasil

Ofício nº 2.298/2021-SS/DCP                                                                     

Teresina, 09 de julho de 2021.

À Sua Senhoria a Senhora
Nathalia Regia de Carvalho Guedelho Silva
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI (exercício 2017)
Praça Nossa Senhora da Conceição, 43/Centro
64.222-000 - Cajueiro da Praia - PI

Assunto: Prestação de Contas de Gestão Exercício Financeiro de 2017.

Senhora,

1. Por ordem da então Relatora Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, cito Vossa Senhoria, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da juntada do AR ao processo, nos termos do Art. 259, I c/c o Art. 260 da 
Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), apresente sua defesa a respeito das 
ocorrências apontadas no Relatório Técnico da DFAM desta Corte de Contas, constante no 
Processo TC/005856/2017, relativo à Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cajueiro 
da Praia - PI, exercício financeiro de 2017, quando de sua gestão.

2. Esclareço, outrossim, que caso não apresente defesa, V. S.ª será considerada revel 
e, portanto, os prazos passarão a correr independentemente de sua intimação, conforme dispõe o 
Art. 142, § 2º da Lei Orgânica nº 5.888/09 desta Corte de Contas.  

3. O(s) anexo(s) referente(s) a este Ofício, encontra-se disponível no endereço 
eletrônico abaixo. 

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente
Vimara Coelho Castor de Albuquerque

- Chefe da Div. de Com. Processual do TCE/PI -
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Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 
SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual  

 

Folha de Informação ou Despacho                                             Proc. TC/005856/2017. 

 

 

 

 

 

                                                    TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

 

                       Nesta data, faço juntar ao Processo TC/005856/2017 o(s) documento(s) a 

seguir: AR(s) referente(s) ao(s) Ofício(s) n° 2.298/21 - SS/DCP. 

 

 

                       SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí, em 26/agosto/2021.  

 

 

 

Assinado digitalmente 

Maria Larissa Reis e Silva Máximo de Araújo 
Matrícula: 97.512-5 
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Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 
SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual 

 
 

 

Folha de Informação ou Despacho                                            Proc. TC/005856/2017. 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

CERTIFICO e dou fé que decorrido o prazo estabelecido na citação expedida 

para apresentação de defesa nos termos do despacho da Relatora (Peça 4), iniciado a partir da 

juntada do AR ao Processo TC/005856/2017, que trata da Prestação de Contas da Câmara 

Municipal de Cajueiro da Praia - PI (exercício 2017), a gestora responsável apresentou sua 

justificativa, em tempo hábil, perante esta Corte de Contas, conforme segue: 

 

Ente/Gestor (a) 

Ofício de 

Citação 

Data da 

juntada do 

AR  

Data Final 

do prazo 

Data de 

recebimento 

da defesa 

 

N° Protocolo 

  

Presidente da Câmara 

Municipal de Cajueiro da 

Praia - Nathalia Regia de 

Carvalho Guedelho 

Silva. 

 

2.298/21 

 

26/08/21 

(Peça 11) 

 

08/10/21 
(30 dias) 

 

27/09/21 
 

015118/21. 

 

 

                           SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 11 de outubro de 2021. 

 

 
Assinado digitalmente 

Jurandir Gomes Marques 
-Chefe de Seção do TCE/PI-  
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REQUER-SE à Vossas Excelências o parecer de APROVAÇÃO das Contas 

de Gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, ano de 2017; 

 

Nestes termos. 
 

Pede deferimento. 
 
 
 

 

Cajueiro da Praia (PI), 16 de agosto de 2021. 
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ANEXO I 
 

DIÁRIOS OFICIAS COM OS EXTRATOS DE CONTRATOS 
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Parnaíba - Piauí - Terça-feira, 30 de Dezembro de 2014 - ANO XVI - N° 1327

DECRETOS

 
EST ADO  DO PIAUÍ 

PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 
G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 

D EC RE TO  N .º 2320 /2014  
 
Abre ao O rçam ento F isca l e Segur idade  Social do  
M unicípio , em  favor  de  D iversas U nidades Orçam entár ias, 
Crédit o Supleme ntar  no valor de  R $ 2 .741.000,00  (do is  
m ilhões, se tecentos e quarenta  e um  m il r eais ).  
 

O PREFEIT O  M U NICIPAL DE  PARNA ÍBA , Estado do P ia uí, no u so  d e sua s at ribuições  legais e  
considerand o a s  disposiç ões Lei n.º 2 .849, de 3 1 de dez em bro de 2 013. 
DECR ET A: 
Art.  1º . F ica aberto a o Orçamento Fiscal e S egu ridade Social do M u nicíp io (Lei n.º 2.849, de 31  de d ez em bro 
de 2013), em fa vor de D iv ersas U nidades O rça mentárias, C rédito Suplementar no valor de R$  
2.741.000,00 (dois  m ilhões ,  setecentos e q uare nta e um  m il reai s) , para atender a  p rogramação constante do 
Anex o I deste decreto. 
A rt . 2º . Os  recurs os necessá rios  à  execução do disposto  no a rtigo  anter ior, decorrerão da anulação de do tação  
orçamentária, constan te do Anexo II, de  conformi dade com  o a rtigo 43 , § 1 º, inciso  III da  L ei Federa l n .º  4 .320 /64. 
Art.  3º . Este decreto entra  em vigor nesta data.  
Art.  4º . Revoga m-se as  disposições em contrá rio.  

 
REG ISTR E-SE, PUBLIQUE-SE E C UM PRA -S E.  

 
Parna íba (PI) , 23 de dezembr o de 201 4. 

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 
 

JO SÉ  PED RO  PINTO  VE RA S JUNIO R  
Secretário de Go ver no 

 
AL CE NOR ROD RIG U ES C AN DEIR A FIL HO  

S ecretár io d a G estão  
 

AN A C LARA B ATIST A SA M PAIO  
Superintendente de Planejamento 

A ne xo I  
 

Data: 23/12/2014 Anexo ao Decr eto Nº 2320/2014 
C rédito S uplem en tar  Orçamento Fiscal e Seguridad e S ocial 

U nid. 
O rçam . A TPR  Fo nte Natureza 

da D espesa  E speci ficação  V alor 
R$(1,00 ) 

060 1 201 8 260 3.1.91.13 Ob riga ções  P atronais  22 0.000,00 
090 1 203 3 100 3.3.90.30 M aterial de C onsu mo 8.000,00 
090 2 220 1 220 3.3.90.30 M aterial de C onsu mo 6.000,00 
090 2 223 2 220 3.3.90.30 M aterial de C onsu mo 7.000,00 
280 4 226 7 100 3.3.90.39 Ou tros Serviços  de T erceiros  - P essoa Ju r ídica  2.50 0.0 00,00 

Va lor Total R$  2.74 1.0 00,00  
 

Ane xo II 
 

Data: 23/12/2014 Anexo ao Decr eto Nº 2320/2014 
A nula ção d e D ota çã o Orçamento Fiscal e Seguridad e S ocial 

U nid. 
O rçam . AT PR Fonte  Natureza d a 

Despesa  Especificação  Valo r 
R $(1 ,00) 

090 2 1398 100 3.3.90.32 M ater ial, Bem  ou Serv iço pa ra D istribuição  G ra tuita  9.0 00,00 
090 2 1398 100 3.3.90.32 M ater ial, Bem  ou Serv iço pa ra D istribuição  G ra tuita  7.0 00,00 
090 2 1398 100 3.3.90.36 Ou tros Serviços  de T erceiros  - P essoa Física  5.0 00,00 
110 2 1468 110 3.3.90.39 Ou tros Serviços  de T erceiros  - P essoa Ju r ídica  1.900.000,00 
110 2 1468 110 4.4.90.51 Ob ras e Ins talações  820.0 00,00 

Valor Total R$ 2.741.000,00  
 

DECRETOS

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  PRE FEITO  

 

DECRETO  N .º 2321 /2014  
 
Abre ao O rçamento Fisca l do M unicípio, em fav or da  
Câ mara M unicip al na U nidade Orça mentária  C âmara 
M unic ipal, Crédito S uple mentar no v alor de R $ 
50.0 00,00 (cinq uenta mil reais). 
 

O PRE FEITO  M UNICIPA L DE PAR NA ÍBA , Estado do P iauí, no u so  d e sua s atribuições  legais e 
considerand o a s  disposições Lei n.º 2 .849, de 3 1 de dez em bro de 2 013. 
DECR ETA: 
Art.  1º . Fica  a berto ao Orça mento Fiscal do M u nicípio (Lei n.º 2.849 , d e 31 de dez em bro de 2013), em  fa vor  
da C âmara  M unicip al na U nidade Orçam entária C âm ara M unicipal,  Crédito S up lementar no valor de 
R$ 50.000 ,00  (cinq uenta mil reais), para atender  a programação constante do A nexo I deste decreto. 
Art.  2º. Os recu rsos  necessários à execu ção do disposto no artigo a nter ior , decorrerão da anulaç ão de 
dotação orçam entária,  constante do Anexo II , de conformidade com  o a rtigo 43, § 1º,  inciso III  da  L ei F ed eral 
n.º 4.320 /64. 
Art.  3º . Este decreto entra em vigor nesta data.  
Art.  4º . Revogam-se as disposiç ões em contrár io.  

 
RE G ISTR E-SE, PU BL IQ UE-SE E CUM PRA -S E.  

 
Parna íba (PI), 23 de dezembro de 201 4. 

 
FLO RENTINO  ALV ES VE R AS NETO  

Pr efeito M unicipal 
 

JO SÉ PEDRO  PIN TO  VERAS JU NIO R 
Secretário de Go ver no  

 
A L CE NO R ROD RIGU ES C ANDEIRA FIL H O 

S ecretár io d a G estão  
 

AN A C LA RA  BATISTA SAM PAIO  
Superintendente de P lanejamento  

A nexo I 
 

Data: 23/12/2014 Anexo ao D ecreto Nº 2321/2014 
C rédito Suplem en tar  Orçam ento F iscal 

U nid. 
O rçam . A TPR  Fonte Natureza 

da D espesa  Especificação  V alor 
R$(1,00 ) 

0101 2001 100 3.1.90.13 Obriga ções Patronais  50.000,00 
Valor T otal R$        50.000,00  

 
A ne xo II 

 
Data: 23/12/2014 Anexo ao D ecreto Nº 2321/2014 

A nula ção de D ota çã o Orçam ento F iscal 
U nid. 

O rçam . A TPR  Fonte Natureza 
da D espesa  Especificação  V alor 

R$(1,00 ) 
0101 2001 100 3.3.90.30 Mater ial de C onsumo 50.000,00 

Valor T otal R$        50.000,00  
 

PORTARIA

 
 

PO RT AR IA  09 / 2014  
 
D IS PÕ E SOBRE  A DES IGN AÇÃ O  DE  SERVIDO RE S 
PA RA F OR M AÇÃO DO GR UPO  CONDU TOR  PAR A 
PLAN EJAM ENTO DAS  A ÇÕ ES E STR ATÉ GICA S DA  
ASSO CIAÇ ÃO DO S PA IS  E AM IGO S DE AU TISTA S 
D E PARN AÍB A (APA AP). 
 

A  S ECRETÁRIA M U NICIPAL DA  SA ÚD E , D ra. M aria do Amparo Coêlho dos 
Santos , no uso de suas  atr ibuições  legais  e especialmente escu da da no Decreto de n°. 1.815/2013, 

C ON SID ER ANDO  a  necess ida de de formação de um  gru po para conduzir  o 
Plan ejam ento das  Ações Estratégicas da Associação dos Pais  e A migos de Autis tas  de Parnaíba (APA AP). 

R ES OLVE: 
D ES IGN AR os servidores abaix o d escritos para compor o citado gru po: 

  FRANC ISC O C ARLOS DE S OUSA  BARR OS 
  CRIS AR AG ÃO M E LO 
  M YRELLA D AS N EVES  RABELO 
  W EN DELL F ABRIN Y R IBEIR O SALE S 
  VÂN IA CRIST INA REIS CAVALC ANTE 
  FAB IANA CRUZ  SO ARES 
  M ICHELL CARVAL HO  NAS CIM EN TO  
  GE ANE X AVIER  DE SAN TAN A FAR IAS 
  KARLIAN E G OM ES M ACHAD O 
  GR AC YA NNE M AR IA O LIVEIRA M AC HADO 

P ubliqu e-se.  
Registre-s e. 
Cumpra-se. 

 
Parna íba, 27  de novemb ro d e 2014.  

 
M AR IA DO  AM PA RO C OÊLHO DOS  SANTOS 

Secretária M unicip al da S aúde de Par naíba  

LEI

 
EST ADO  DO PIAUÍ 

PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 
G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 

LE I Nº . 2.960, DE  24 D E D EZE M BRO  DE 2 014  
 
Autoriz a o Poder E xecutivo  M unic ipa l a doar, por D ecreto, área 
instituc iona l à I gr e ja  Evangélica Assemble ia de  D eus  de Parnaí ba .  
 

O  PREFEITO  M UN ICIPAL DE  PA RNAÍB A , E stado do Piauí,  no uso de suas  atribuiç ões  legais  
qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicíp io de P arnaíba,  

Fa ço sab er  que a Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a pres ente Lei: 
A rt. 1º. Fica o P oder  Execut ivo a utorizado a doa r, por D ecret o,  a  ár ea instituc ional contida na Q uadra 

26 do Conju nto C olina  do Alvorada II, à  Igreja Evangélica Assembleia de Deus d e P arnaíba , CNPJ nº 
11.650.934/0001-95. 

A rt. 2º.  No D ecreto de doação serão estabelecidos  pontos   georeferencia dos para fins  de registro  de 
im óveis  no C ar tór io de Regis tro de Imóv eis. 

A rt. 3º . A  presente doaçã o condiciona a donatária  a  imp lantar obra social no r esp ectivo imóvel,  no 
prazo de 02 (dois)  anos, a  contar  da  da ta de publicação do Decreto Regulamentador da p resente L ei. 

A rt. 4º. Na escritura pública de doação deverá constar: 
I – a  vinculação de destinação  do imóvel,  qu e somente poderá  ser aqu ela previs ta  nesta Lei,  sob  p ena  

de reversã o; e, 
II  – cláusulas  de reversã o em caso de descu mprimento dos prazos constantes nesta Lei. 
A rt. 5º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua p ublicação, revogada s as disposições  em contrário. 

 
Gab inete do P refeito M unicipal de P arnaíba, E stado de Piauí, 2 4 d e dezembro de 2014.  

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 

 - P
ag 12

16.DEFESA 1/2



Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1327 - 30 de Dezembro de 20142

2014

ENUNCIADO

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
PRO C UR ADOR IA G ERAL DO M UN IC ÍPIO 

 
 “E nunciado p roger nº 01:  É possível ser conced ida a redução de até 50% (cinqüenta po r cento) na 
carga horária de servido r municipal que tenha f ilho  po rtador de deficiência mental devidamente 
atestada por  profissional médico  responsável pelo  Setor de Segurança e Medicina do Traba lho –  
SESM T dest e M unicíp io, sendo  indispensável a apresentação  do documento comprobatório do  
vínculo existente entre mãe e filho (a), além da vis ita e a valiação de um assistent e social e um 
psicólo go do Município  para que ateste o grau de capacidade do deficiente” 

 
ART HUR FE RREIRA DE SIQUE IRA  

Procurador Gera l Adjunto 
OAB /PI nº 8910  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL  

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 272/2014  

 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Sra. Maria 
José Serejo Páschoa e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
D E C R E T A: 
 
 Art. 1º. F ica outorgada a Medalha do Mérito Legislativo à Sra. Maria José Serejo Páschoa, por seus 
relevantes serviços prestados ao Município de Parnaíba e à sua população parnaibana. 
 Art. 2º.  A entrega da Medalha de que trata este Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene da 
Câmara Municipal em data a ser combinada com a homenageada. 
 Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Parnaíba, 03 de Dezembro de 2014. 

 
FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL  

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
    Pelo presente, levo ao conhecimento de todo e qualquer int eressado, o extrato 
de Termo aditivo nº 001/2014, que tem como objetivo a inclusão de novas atividades ao Contrato nº 002/2014. 

 
Parnaíba (PI), 26 de junho de 2014. 

 
FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA   

Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba 

 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL  

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 / 2014 

. 
REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a  CÂMARA M UNICIPAL e a  Empresa 
Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública S/C Ltda – EPP; 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI),  
CONTRATADO(A): Diretriz – Assessoria  e Consultoria Pública S/C Ltda – EPP / CNPJ 14.811.148/0001-
10 
OBJETO: O objeto deste instrumento aditivo é acrescer a  prestação de serviços de assessoria  e consultoria  
em cerimonial público nas sessões e solenidades realizadas pela Câmara Municipal,  inclusive com a produção 
de convites e serviços de digitalização de documentos do processo legislativo da Câmara Municipal, 
necessários ao bom andamento e funcionament o dos trabalhos legislativos da Contratante.  
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação, conforme o art. 25, II c/c o art. 13, III e da Lei n.º 8.666/93, 
vinculado ao Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2014. 
VALOR GLOBAL: 18.000,00 (dezoito mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Câmara Municipal de Parnaíba/ Natureza da despesa: 3.3.90.39.00; Fonte 
de Recurso: 100 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2014. 
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OFICIO Nº 001/2021  

 

A SRA. LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS 

M.D. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAIUÍ 

TERESINA-PI 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.  

Processo nº TC/005856/2017 

Assunto: Contas de Gestão de Câmara Municipal de Cajueiro da Praia 2017 

Interessada: Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva 

Conselheiro Relator: Abelardo Pio Vila Nova e Silva 

 

 

 NATHALIA RÉGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA, brasileira, 

maior, casada, inscrita no CPF nº 040.897.863-55, residente e domiciliado, na 

Localidade Barra Grande s/n, em Cajueiro da Praia(PI), gestora da Câmara 

Municipal de Cajueiro da Praia-PI, no ano 2017, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através de seu advogado que abaixo 

sobrescreve encaminhar a competente defesa aos autos do processo supra.  

 

Atenciosamente, 

 

Cajueiro da Praia(PI), 16 de Agosto de 2021 

 

Marcelo Braz Ribeiro 

OAB/4190 
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Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 
 SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual  

 

Folha de Informação ou Despacho                                             Proc. TC/005856/2017. 

  

 

 

 

 

 

                            DESPACHO 

  

 

 

 
                        Encaminhe-se ao Gabinete do Conselheiro Relator Abelardo Pio Vilanova e 

Silva, para que tome ciência da Certidão (Peça 12). 

 

 

               SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual do TCE/PI, Teresina, 11 de 

outubro de 2021. 

 

 

Assinado digitalmente 
Vimara Coelho Castor de Albuquerque 

Chefe da Divisão de Comunicação Processual do TCE/PI 
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gabinete Cons. Abelardo Vilanova

DESPACHO

À DFAM, 

Para análise e manifestação, devendo, na sequência, ser o presente 

processo tramitado ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer e, por 

fim, remetido a esta Relatoria para as providências necessárias.

Teresina, 11 de outubro de 2021.

(assinado digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator 
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Tribunal de Contas 

Processo TC/005856/2017 
Pendente de julgamento 

  

1 

 

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX  

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – DFAM  

 

PROCESSO: TC/005856/2017                                   Relatório de Contraditório 

ASSUNTO: Processo de Contas de Gestão de Câmara do exercício de 2017. 

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Cajueiro da Praia. 

PRESIDENTE: Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva. Período: 01/01 a 31/12/2017 

RELATOR: Abelardo Pio Vilanova e Silva. 

PROCURADOR: Leandro Maciel do Nascimento. 

 

 

1 RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo de Contas de Gestão da Câmara do Município de 

Cajueiro da Praia, referente ao exercício financeiro de 2017.  

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, após análise dos 

documentos que integram o processo, apontou, em seu relatório (Peça 2), que o Presidente da 

Câmara Municipal cumpriu os seguintes limites legais/constitucionais: 

 

DESCRIÇÃO 
LIMITE 

CONSTATADO 

LIMITE 

LEGAL 

Despesa Total da Câmara até o Limite Autorizado. 6,99 7,00 

Despesas com Folha de Pagamento até o Limite Legal. 62,53 70,00 

Despesa com Pessoal do Poder Legislativo até o Limite Legal. 2,72 6,00 

Despesas com Subsídio dos Vereadores até o Limite Legal. 3,40 5,00 

 

Entretanto, foram apontadas ocorrências, que se encontram sintetizadas nos subitens 

posteriormente elencados. 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Sr. Relator 

solicitou a citação da Presidente da Câmara, Sra. Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva (peça 

4), a qual apresentou suas justificativas em tempo hábil, conforme certidão expedida por este 

Tribunal de Contas (peça 12) e defesa (peças 13-21).  

Ato contínuo, o Sr. Relator encaminhou o processo à DFAM para análise e 

manifestação (peça 23). 

 

 

2 EXAME DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA 

 

Do confronto entre o relatório produzido pela Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal (peça 2) e a defesa apresentada (peças 13-21), expõem-se as constatações a seguir. 
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Processo TC/005856/2017 
Pendente de julgamento 

  

2 

 

2.1 Prestação de contas mensal, Sagres folha – dez/2017, não encaminhada ao TCE – A 

DFAM informou que, no momento da geração de seu Relatório à peça 2, a Câmara não havia 

enviado as informações dos dados da folha do 13º ao sistema TCE/PI Sagres folha, estando com 

422 dias de atraso.  

 

DEFESA – a gestora não se manifestou sobre essa ocorrência.  

 

ANÁLISE – em consulta ao relatório interno/Situação das PCs municipais/Situação das entregas 

Sagres Contábil e Folha, foi possível confirmar o envio dos dados da folha do 13º salário em 

01/08/2019, fora do prazo legal (02/04/2018). Ocorrência parcialmente sanada. 

 

2.2 Pagamento dos subsídios dos vereadores em 2017 com base em ato normativo 

formalmente inconstitucional – a DFAM constatou que houve uma variação de 32,45% nos 

subsídios dos vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, acima da média dos 

índices inflacionários divulgados pelo Governo Federal para o exercício, conforme quadro a seguir: 

 
(A) Subsídios dos Vereadores em 2016 (B) Subsídios dos Vereadores em 2017 % (B/A) 

2.114,00 2.800,00 32,45 
Fundamentação Legal: art. 29, VI, c/c art. 37, X, da CF/88. 

  

Os subsídios dos vereadores para a legislatura 2017/2020 foram fixados pela gestão 

anterior no valor de R$4.000,00, através da Lei nº 329/2016, de 09/12/2016, publicada em 

21/12/2016 (peça 1, fl. 3), fora do período legal para aprovação estabelecido no art. 31, § 1º, da 

Constituição Estadual.  

A atual gestora efetuou o pagamento dos subsídios fundamentando-se em ato 

normativo formalmente inconstitucional. 

 

DEFESA – a gestora não se manifestou sobre essa ocorrência. 

 

ANÁLISE – em mudança de legislatura não há de se falar em variação dos subsídios, mas em 

fixação de subsídio, cuja lei foi aprovada e publicada fora do prazo estabelecido pelo art. 31, § 1º, 

da Constitucional Estadual, e estabeleceu um teto máximo para os subsídios do Vereador, do 

Presidente da Câmara, do Vice-Presidente da Câmara e do Secretário/Tesoureiro da Câmara (peça 

1, fl. 3).  

O Acórdão TCE/PI n° 402/2020 uniformizou a jurisprudência sobre o subsídio dos 

vereadores, no seguinte entendimento: 

 

EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPOSTA DE ELABORAÇÃO DE DECISÃO 

NORMATIVA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS 

DE VEREADORES. 

 

1- O subsídio dos Vereadores não pode ser reajustado no curso da Legislatura, devendo ser 

fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para vigorar na legislatura 

subsequente, observado os limites e os critérios estabelecidos no ordenamento jurídico. É 

possível, contudo, a Revisão Anual do subsídio dos Edis, com o intuito de, tão somente, corrigir 
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a perda inflacionária do ano imediatamente anterior, recompondo o poder aquisitivo da 

remuneração dos mesmos, observado disposto no art. 37, X da Constituição Federal; 

2- O subsídio dos Vereadores deve ser fixado em cada legislatura para vigorar na legislatura 

subsequente, observado os limites e os critérios estabelecidos nos arts. 29, VI e 29-A da 

Constituição Federal, bem como o art. 31 da Constituição Estadual. A Revisão Geral Anual, 

poderá ocorrer todos os anos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, desde que 

respeitados os limites estipulados na Carta Magna (CF, art. 29, VII e art. 29- A, §11) e na Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF, art. 20, III, "a") destinados à remuneração dos Edis, bem 

como limitados à capacidade orçamentária e financeira do órgão; (grifo nosso). 

3- a) É vedada a redução formal dos subsídios dos Vereadores. Contudo, deve o Presidente da 

Câmara Municipal, no ato de ordenação das despesas com pessoal do Poder Legislativo 

Municipal, adotar as medidas necessárias ao exato cumprimento das normas constitucionais e 

infraconstitucionais que regulam a matéria, sobretudo, as que estabelecem limites à 

remuneração dos membros e demais servidores do Legislativo Municipal. b) Restando 

comprovado, contudo, que no ato de aprovação do normativo que fixou os subsídios de 

vereadores foram observados e respeitados os mandamentos constitucionais e legais aplicados 

à espécie, e que houve a ocorrência superveniente de situações imprevisíveis à época da 

fixação, é possível, nessa situação específica, a aplicação de redutor aos subsídios dos 

Vereadores por ato do Presidente da Câmara, sem a edição de novo normativo (resolução ou 

lei), enquanto durar a situação, devendo ser suspensa a redução ao cessar a situação que 

ensejou a redução. (grifo nosso). 

4- Com a nova redação dada ao § 7º do art. 57 da Constituição Federal, pela EC n.° 50, de 

2006, estabeleceu-se expressa vedação ao pagamento da referida parcela de natureza 

indenizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa extraordinária. 

Sumário. Embargos de Declaração – Reajuste de Subsídio de Vereadores. Decisão unânime, 

conforme e pelos fundamentos expostos no voto da Relatora. 

 

A DFAM demonstrou que a gestão anterior aprovou e publicou a Lei nº 329/2016 fora 

do prazo constitucional, sendo formalmente inconstitucional, e fixou um teto máximo para os 

subsídios, o que ressalta a ausência de estudos sobre a capacidade financeira de pagamento da 

Câmara. 

Contudo, na parte que cabe à atual gestora, qual seja, o pagamento dos subsídios em 

2017 com base em lei formalmente inconstitucional, não houve justificativas sobre tais 

pagamentos, tampouco foi justificada a escolha do valor pago dentro do limite máximo 

estabelecido na referida lei.  

Pelo exposto, ocorrência não sanada. 

 

 

2.3 Contratação de serviços contábeis e de assessoria e consultoria técnica legislativa 

mediante inexigibilidade de licitação, sem obediência às exigências legais/não 

cadastramento das inexigibilidades no sistema TCE/PI Licitações web/outras 

ocorrências – em função da defesa da gestora, as ocorrências foram elencadas e descritas em 

sequência e a defesa e a análise, únicas, englobaram todas as ocorrências. 
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2.3.1 Contratação de serviços contábeis mediante inexigibilidade de licitação sem 

obediência às exigências legais/não cadastramento da inexigibilidade no sistema 

TCE/PI Licitações web – a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou a empresa Contar 

– Mariz e Associados LTDA EPP, para a prestação de serviços de contabilidade pública, mediante 

inexigibilidade de licitação indevida, processo de Inexigibilidade n° 002/2017 (publicações da 

ratificação à peça 1, fl. 7, e do extrato do contrato, peça 1, fl. 4), a qual recebeu, no exercício de 

2017, o montante de R$24.000,00  pelos serviços prestados, conforme peça 1, fl. 5. Nos autos do 

processo administrativo não há justificativa do preço avençado, em descumprimento à norma do 

artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

A DFAM considerou a contratação indevida pela ausência da natureza singular dos 

serviços, entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, de que estes serviços 

“não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo da contabilidade bastante disseminado 

entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos escritórios e profissionais 

liberais, devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios 

específicos para cada serviço afeto ao interesse público. Tal posicionamento jurisprudencial 

estende-se a diversos outros serviços, além dos de Assessoria e Consultoria Contábil, conforme 

exposto na decisão AgREsp nº 1.169.603-GO, Rel. Min. Francisco Falcão, publicado em 

04/04/2018. 

Ressaltou que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, bem 

como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é crime 

previsto no artigo 89 da supracitada lei. 

Ademais, a inexigibilidade de licitação não foi cadastrada no sistema TCE/PI Licitações 

Web, em descumprimento o art. 43 da Resolução TCE/PI nº 27/2016, então vigente. 

 

2.3.2 Contratação de assessoria e consultoria técnica legislativa mediante 

inexigibilidade de licitação sem obediência às exigências legais/empresa contratada 

deveria ser empresa advocatícia/pagamento dos serviços em valor superior ao 

estabelecido em contrato/não cadastramento da inexigibilidade no sistema TCE/PI 

Licitações web – a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou a empresa Diretriz – 

Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP por meio de inexigibilidade de licitação, processo 

de Inexigibilidade nº 001/2017 (publicações da ratificação à peça 1, fl. 4, e do extrato do contrato, 

peça 1, fl. 7), para a execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, a qual 

recebeu no exercício de 2017 o montante de R$31.200,00, conforme peça 1, fl. 6.  

O objeto da contratação consistia em: elaboração de minutas de Projetos de Lei de 

revisão da legislação municipal, de Projetos de Lei para nova legislação de interesse do Poder 

Público local, acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive durante a 

votação em Plenário, Assessoria e Consultoria às Comissões Permanentes da Casa Legislativa. Em 

razão da natureza desses serviços, que direta ou indiretamente versam sobre a apreciação de 

constitucionalidade e legalidade dos atos em trâmite naquela casa legislativa, trata-se de 

contratação cujo objeto é atividade privativa de advocacia, por força do entendimento da norma 

do art. 1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB).  

A DFAM informou que não constavam nos autos do processo de inexigibilidade 

documentos que comprovassem a singularidade do objeto e a notória especialização da empresa 

contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a justificativa 
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do preço pactuado, como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei. Nessa trilha, acerca 

do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

singular, o STJ reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado, suscitando 

que estes serviços “não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito bastante 

disseminado entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos advogados, 

devendo, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos 

para cada serviço afeto ao interesse público, como exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, julgado em 6/12/2005, e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 10/11/2016. 

Foi chamada a atenção para o fato de que o montante recebido pela contratada no 

exercício de 2017, R$31.200,00, superou o valor global contratado de R$30.000,00 divulgado no 

extrato do Contrato nº 001/2017 (peça 1, fl. 7). A DFAM não localizou informação a respeito de 

aditivo ao contrato ou nova contratação que concedesse amparo contratual para o valor pago a 

maior.  

Verificou-se que o histórico do empenho 1101010, de 01/11/2017 (peça 1 fl. 8), em 

favor da empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP, no valor de 

R$1.200,00, refere-se à “prestação de serviços de digitação, consolidação e atualização dos textos 

da Lei Orgânica do Município (LOM) e do Regimento Interno da Câmara Municipal (RI) e 

impressão de 20 livros de cada, com capa colorida em papel 180g para este órgão”. Como 

demonstrado, trata-se de serviço alheio ao objeto do contrato, não sendo passível de seu 

enquadramento como aditivo àquele sob pena de transfiguração do objeto da contratação. A 

execução dessa despesa inobservou as normas referentes à contratação e, consequentemente, à 

liquidação da despesa, em especial a norma do §2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64, que determina 

que a liquidação da despesa terá por base, além da nota de empenho e dos comprovantes de 

entrega do material ou prestação efetiva do serviço, o contrato, ajuste ou acordo respectivo, haja 

vista que esse não existiu.  

Por fim, foi informado que a inexigibilidade de licitação não foi cadastrada no sistema 

TCE/PI Licitações Web, em descumprimento à norma do art. 43 da Resolução TCE/PI nº 27/2016, 

então vigente. 

 

DEFESA – a gestora à peça 13 afirmou que suas contas de gestão se pautaram pelo irrestrito 

controle dos comandamentos incidentes, notadamente derivados da Constituição Federal e, 

regularmente, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e se comportaram de forma regular, apesar das 

dificuldades inerentes a um município de pequeno porte, que levaram à busca de apoio de pessoal 

técnico capacitado para auxiliar na administração dos recursos públicos, o que resultou nas poucas 

ocorrências apontadas no relatório da DFAM, que foram exclusivamente de caráter formal e 

devidamente justificadas, de forma a destacar sua seriedade, idoneidade e responsabilidade na 

condução de sua administração. 

Esclareceu que a contratação das referidas empresas por meio de inexigibilidade de 

licitação ocorreu dentro das formalidades legais, precedida de processo administrativo e com as 

devidas publicações em diário oficial. Afirmou que as empresas são reconhecidamente de notória 

especialização, têm experiência anterior e já foram contratadas por diversos órgãos públicos 

municipais, tanto do Poder Executivo quanto do Poder Legislativo. 
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Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria 

Pública, esclarece que se trata de dispensa de licitação pelo valor, não se confundindo com o 

objeto da inexigibilidade de licitação, uma vez que se refere à impressão de 20 livros. 

Em relação ao não cadastramento das inexigibilidades no site do TCE-PI no ano de 

2017, esclareceu que o acesso à internet era difícil no Município de Cajueiro da Praia e ainda hoje 

se tem problemas de acesso à internet bem como de energia elétrica. Que não ocorreu prejuízo à 

análise deste TCE porque as cópias dos processos foram devidamente enviadas, juntamente com 

os pagamentos e balancetes mensais. 

Quanto às contratações por inexigibilidade das empresas, esclareceu que serviços 

técnicos profissionais são serviços que a administração deve contratar sem licitação, escolhendo o 

contratado de acordo com o grau de confiança que a administração deposite na especialização 

desse contratado, sendo essa confiança requisito subjetivo, o que torna incompatível a realização 

de procedimento licitatório, regido pelo princípio do julgamento objetivo, para tais serviços. Aduziu 

que a escolha do “trabalho essencial e indispensavelmente mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato”, conforme inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, exige a notória 

especialização associada ao elemento subjetivo confiança. 

Afirmou que no caso em tela havia requisitos suficientes para seu enquadramento em 

situação que não incide o dever de licitar, a inexigibilidade de licitação: os profissionais 

contratados desfrutam da confiança da administração. 

Seguem-se as definições e deliberações jurídicas sobre a singularidade dos serviços, 

sobre a notória especialização e sobre a possibilidade de contratação de empresa especializada por 

inexigibilidade, no sentido de demonstrar a regularidade da sua contratação por inexigibilidade 

(peça 13, fls. 3-7). 

Requereu, por fim, a aprovação das contas de gestão da Câmara de Cajueiro da Praia. 

A gestora não se manifestou sobre a observação da DFAM de que a atividade de 

assessoria e consultoria legislativa seria privativa da advocacia, por força do entendimento da 

norma do art. 1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), uma vez que serviços envolvem a elaboração de minutas de Projetos 

de Lei de revisão da legislação municipal, de Projetos de Lei para nova legislação de interesse do 

Poder Público local, acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive 

durante a votação em Plenário, Assessoria e Consultoria às Comissões Permanentes da Casa 

Legislativa.  

A defesa anexou a seguinte documentação: procuração da gestora em favor do 

advogado, peça 14; RG e CPF da gestora, peça 15; publicação no Diário Oficial de Parnaíba de 

30/12/2014 de termo aditivo a contrato da Câmara Municipal de Parnaíba com a empresa Diretriz 

– Assessoria e Consultoria Pública, peça 16; documentos e certidões negativas da empresa Diretriz 

– Assessoria e Consultoria Pública, peça 17, fls. 1-9, e termo do Contrato nº 001/2017 entre a 

empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública e a Câmara de Cajueiro da Praia, peça 17, fls. 

10-11; termo do Contrato nº 002/2017 entre a empresa Contar – Mariz e Associados e a Câmara 

de Cajueiro da Praia, peça 18; Processo de inexigibilidade nº 001/2017, contratação da empresa 

Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, peça 19; Processo de inexigibilidade nº 002/2017, 

contratação da empresa Contar – Mariz e Associados, peça 20; e ofício de encaminhamento da 

defesa, peça 21. 
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ANÁLISE – a Constituição da República é assente ao estabelecer, como regra, a contratação de 

serviços mediante processo licitatório, como forma de edificar a isonomia, nos termos adiante 

transcritos:  
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). XXI - 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)” 

 
Referido inciso, também, faz menção às situações excepcionadas pela legislação, como 

é o caso do art. 25, II, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre a possibilidade de contratação direta, 
sem licitação, em razão de sua inexigibilidade. Abaixo, segue a literalidade do dispositivo 
infraconstitucional.  

 
“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: [...] II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”; 

 
Contudo, para incidência do art. 25, II, da Lei 8.666/93, faz-se necessária a 

observância de alguns requisitos, quais sejam: a) necessidade de procedimento administrativo 
formal; b) notória especialização do profissional a ser contratado; c) natureza singular do serviço; 
d) impossibilidade de prestação do serviço pelo quadro de servidores do contratante; e) 
justificativa de preço. Ressalte-se que na inexigibilidade, não há condições de concorrência, em 
virtude das situações decorrentes dos requisitos acima enumerados, que por sinal, são 
cumulativos. 

Caso haja alguma especificidade no objeto que inviabilize a competição, a Lei de 
Licitações aponta diversas exceções que podem ser seguidas, o que não se aplica aos casos em 
tela. 

No caso da contratação da Contar – Mariz e Associados, cujo objeto era a prestação de 
serviços de consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública junto ao TCE, 
compreendendo a elaboração de balancetes mensais, a resposta aos relatórios expedidos pela 
DFAM, no que diz respeito aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial e 
orientação in loco para o bom desempenho dos serviços administrativos da Câmara Municipal de 
Cajueiro da Praia (peça 18, fl. 1), verifica-se que tais serviços, por se constituírem em atividades 
rotineiras, contínuas e inerentes à administração pública, não se revestem de caráter singular, 
nem para a administração pública, nem para os profissionais que as executam, uma vez que fazem 
parte da rotina normal de trabalho de qualquer contador e qualquer escritório de contabilidade 
pública. 

No caso da contratação da Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, cujo objeto era a 
prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa e no acompanhamento das 
atividades da câmara municipal (peça 17, fl. 10), verifica-se que tais serviços, que envolvem 
estudos, notas técnicas, minutas de propostas e pareceres, relatórios, entre outros trabalhos, 
também se constituem em atividades rotineiras, contínuas e inerentes à atividade legislativa, não 
se revestindo de caráter singular, nem para as câmaras municipais, nem para os profissionais que 
as executam, uma vez que fazem parte da rotina normal de trabalho de qualquer consultor 
legislativo e qualquer empresa de consultoria legislativa. 
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Entende-se, assim, que, ausentes a inviabilidade de competição e a singularidade do 

serviço técnico, as contratações em tela não poderiam ter sido realizadas mediante inexigibilidade 
de licitação. 

Os processos de inexigibilidade em anexo nas peças 19 e 20 demonstram a ausência 
de justificativas para os preços avençados e de comprovação da notória especialização das 
empresas contratadas.  

Portanto, ocorrência não sanada no que se refere às contratações indevidas 

via inexigibilidade de licitação sem obediência às exigências legais. 

Quanto à observação da DFAM de que a atividade de assessoria e consultoria 

legislativa seria privativa da advocacia, por força do entendimento da norma do art. 1º, II, da Lei 

nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

uma vez que os serviços envolvem a elaboração de minutas de projetos de lei de revisão da 

legislação municipal, de projetos de lei para nova legislação de interesse do Poder Público local, 

acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive durante a votação em 

Plenário, assessoria e consultoria às comissões permanentes da Casa Legislativa, não comentados 

pela gestora em sua defesa, entende-se que tais serviços, por envolverem estudos, notas técnicas, 

minutas de propostas e pareceres, relatórios, dentre outros trabalhos, devem ser exercidos por 

uma equipe multidisciplinar, por exigirem conhecimentos de natureza constitucional, jurídica, legal, 

regimental, técnica, financeira e orçamentária. Ressalte-se que os autos não demonstram a 

formação técnica da empresa contratada.  

Não há, em tese, ocorrência a ser sanada pela não contratação de empresa 

advocatícia para a prestação de serviços de assessoria e consultoria legislativa.  

Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria 

Pública, excedendo o valor contratado, entende-se que o esclarecimento da gestora de que a 

despesa não se confunde com o objeto do contrato é pertinente. O Contrato nº 001/2017 entre a 

empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública e a Câmara de Cajueiro da Praia, peça 17, fls. 

10-11, em sua Cláusula Oitava, estabelece o valor de R$30.000,00, em 12 parcelas de R$2.500,00, 

e o demonstrativo Empenhos por credor do Sagres contábil/2017 à peça 1, fl. 6, atesta o 

pagamento de 12 parcelas de R$2.500,00 e uma parcela de R$1.200,00, a qual se refere a Outros 

serviços de terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços gráficos, e o histórico informa: Valor 

empenhado para prestação de serviços de digitação, consolidação e atualização dos textos da Lei 

Orgânica do Município (LOM) e do Regimento Interno da Câmara Municipal (RI) e impressão de 20 

livros de cada, com capa colorida em papel 180g para este órgão (peça 1, fl. 8). Em pesquisa ao 

Sagres contábil/2017-Empenhos por credor, verificou-se que os empenhos no valor de R$2.500,00 

se referem a Outros serviços de terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços técnicos 

profissionais, e o histórico informa: Valor empenhado para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica legislativa a esta Câmara Municipal.  

Portanto, sem ocorrência a ser sanada no que se refere ao pagamento de 

R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública. 
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Em relação ao não cadastramento das inexigibilidades no site do TCE-PI no ano de 

2017, a argumentação da gestora de que o acesso à internet é difícil no Município de Cajueiro da 

Praia e ainda hoje se tem problemas de acesso à internet, bem como de energia elétrica, não se 

justifica, uma vez que os outros sistemas TCE/PI foram devidamente informados ao longo de todo 

o exercício.  

Ocorrência não sanada no que se refere ao descumprimento do art. 43 da 

Resolução TCE/PI nº 27/2016, vigente em 2017, relativa ao sistema Licitações web. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Diante do acima exposto, considera-se o presente processo em condições de ser 

submetido à apreciação superior. 

 

É o Relatório. 

 

Teresina (PI), 25 de outubro de 2021. 

 

 
(assinado digitalmente) 

Cláudia de Moraes Nunes Dourado 
Auditor de Controle Externo 

 
Visto: 

 
 

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

Ednize Oliveira Costa Lages Vilmar Barros Miranda 
Auditor de Controle Externo Auditor de Controle Externo 

Chefe da II DFAM Diretor Substituto da DFAM 

 

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CLAUDIA DE MORAES NUNES DOURADO:22757104349 - 26/10/2021 10:06:57
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA:36212849315 - 26/10/2021 10:19:50
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - EDNIZE OLIVEIRA COSTA LAGES:39508617349 - 26/10/2021 11:43:24
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – Teresina-PI-

CEP:64018-900
Tel.: (86) 3215-3956 – Email: tce@tce.pi.gov.br

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO

Teresina, 26 de outubro de 2021

Ao.........: Gab. Procurador Leandro Maciel do Nascimento
Órgão...: C. M. de Cajueiro da Praia
Assunto: Relatório do Contraditório 

Exmº Sr. Procurador,

Nesta data, faço estes autos conclusos e encaminho ao Exmº Sr. 
Procurador, o Processo TC – 005856/2017, referente à Prestação de Contas de Gestão da Câmara 
Municipal de Cajueiro da Praia, relativo ao exercício de 2017, acompanhado de uma via do 
Relatório do Contraditório (peça nº 24), elaborado pela Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, conforme Despacho (peça nº 23), para as providências 
cabíveis.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Vilmar Barros Miranda

Auditor de Controle Externo
Diretor Substituto da DFAM

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA:36212849315 - 26/10/2021 13:46:56
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TC/005856/2017 - C.M. de Cajueiro da Praia – 2017

EXMO. SR. RELATOR CONSELHEIRO ABELARDO VILANOVA

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA CÂMARA DO 
MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA. Prestação de contas mensal, 
Sagres folha – dez/2017, não encaminhada ao TCE. Pagamento dos 
subsídios dos vereadores em 2017 com base em ato normativo 
formalmente inconstitucional. Contratação de serviços contábeis e de 
assessoria e consultoria técnica legislativa mediante inexigibilidade de 
licitação, sem obediência às exigências legais/não cadastramento das 
inexigibilidades no sistema TCE/PI Licitações web/outras ocorrências 
Emissão de parecer opinando pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas das contas de gestão. 

1 RELATÓRIO

Trata o processo de Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, 

referente ao exercício financeiro de 2017.

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM realizou a análise da prestação 

de contas e emitiu relatório de fiscalização à Peça 02. 

Em observância à ampla defesa e ao contraditório, a Presidente da Câmara Municipal foi 

devidamente citada, nos ofícios de peça 05 e apresentou defesa, que consta nas peças 13/21, 

conforme certidão de peça 12.

A defesa foi submetida à análise da DFAM que elaborou relatório de instrução à peça 24.

O processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas para manifestação.

É o relatório. Opina-se.

 PROCESSO ........... TC/005856/2017
ASSUNTO............... PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DE CÂMARA DO EXERCÍCIO DE 2017.
INTERESSADO...... CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA
PRESIDENTE..........NATHALIA RÉGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA
 
RELATOR.......... ABELARDO VILANOVA
Parecer nº 2021LM0165
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2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 CONTAS DE GESTÃO

Na análise das contas (Peça 02), a DFAM apurou os índices constitucionais e legais obrigatórios 

às Câmaras Municipais e verificou que foram cumpridos os seguintes índices:

● A despesa total da Câmara alcançou 6,99%, ficando abaixo do limite legal de 7,0%;

● A despesa com folha de pagamento da Câmara alcançou 62,53%, ficando abaixo do limite 

legal de 70%;

● A despesa com pessoal do Poder Legislativo atingiu 2,72%, respeitando o limite legal de 6%;

● As despesas com Subsídio dos Vereadores até o Limite Legal alcançou 3,40%, cumprindo o 

limite de 5%.

Em relação às falhas apontadas no relatório preliminar, este parecer fundamenta-se no relatório 

(peça 24) emitido pela Divisão Técnica da DFAM, que confrontou as ocorrências identificadas e os 

argumentos da defesa (peças 13/21), e considera:

b) parcialmente sanada a ocorrência identificada no item 2.1 “Prestação de contas mensal, Sagres 

folha – dez/2017, não encaminhada ao TCE”, pois em consulta ao relatório interno/Situação das PCs 

municipais/Situação das entregas Sagres Contábil e Folha, a DFAM confirmou o envio dos dados da 

folha do 13º salário em 01/08/2019, fora do prazo legal (02/04/2018).

c) não sanadas as demais ocorrências apontadas no relatório inicial, apesar da defesa apresentada.

O Ministério Público de Contas concorda com o posicionamento da Divisão Técnica e passa a 

apresentar essas ocorrências.
 

2.2. Pagamento dos subsídios dos vereadores em 2017 com base em ato normativo 
formalmente inconstitucional: a DFAM apontou que houve uma variação de 32,45% nos subsídios 

dos vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, acima da média dos índices 

inflacionários divulgados pelo Governo Federal para o exercício, conforme quadro acostado à fl. 02 da 

peça 24. A divisão técnica informou que os subsídios dos vereadores para a legislatura 2017/2020 

foram fixados pela gestão anterior no valor de R$4.000,00, através da Lei nº 329/2016, de 09/12/2016, 

publicada em 21/12/2016 (peça 1, fl. 3), fora do período legal para aprovação estabelecido no art. 31, 

§ 1º, da Constituição Estadual. Portanto, a gestora efetuou o pagamento dos subsídios 

fundamentando-se em ato normativo formalmente inconstitucional.

A esse respeito, a defesa não apresentou justificativas.

O Ministério Público de Contas corrobora o entendimento da DFAM que se manifestou 

entendendo como não sanada a ocorrência, nos seguintes termos:
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[...] em mudança de legislatura não há de se falar em variação dos subsídios, mas em 
fixação de subsídio, cuja lei foi aprovada e publicada fora do prazo estabelecido pelo 
art. 31, § 1º, da Constitucional Estadual, e estabeleceu um teto máximo para os 
subsídios do Vereador, do Presidente da Câmara, do Vice-Presidente da Câmara e 
do Secretário/Tesoureiro da Câmara (peça 1, fl. 3). 
O Acórdão TCE/PI n° 402/2020 uniformizou a jurisprudência sobre o subsídio dos 
vereadores, no seguinte entendimento: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPOSTA DE ELABORAÇÃO DE 
DECISÃO NORMATIVA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. 
1- O subsídio dos Vereadores não pode ser reajustado no curso da Legislatura, 
devendo ser fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para 
vigorar na legislatura subsequente, observado os limites e os critérios estabelecidos 
no ordenamento jurídico. É possível, contudo, a Revisão Anual do subsídio dos Edis, 
com o intuito de, tão somente, corrigir a perda inflacionária do ano imediatamente 
anterior, recompondo o poder aquisitivo da remuneração dos mesmos, observado 
disposto no art. 37, X da Constituição Federal; 
2- O subsídio dos Vereadores deve ser fixado em cada legislatura para vigorar na 
legislatura subsequente, observado os limites e os critérios estabelecidos nos arts. 
29, VI e 29-A da Constituição Federal, bem como o art. 31 da Constituição Estadual. 
A Revisão Geral Anual, poderá ocorrer todos os anos, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices, desde que respeitados os limites estipulados na Carta Magna 
(CF, art. 29, VII e art. 29- A, §11) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, art. 20, 
III, "a") destinados à remuneração dos Edis, bem como limitados à capacidade 
orçamentária e financeira do órgão; (grifo nosso). 
3- a) É vedada a redução formal dos subsídios dos Vereadores. Contudo, deve o 
Presidente da Câmara Municipal, no ato de ordenação das despesas com pessoal do 
Poder Legislativo Municipal, adotar as medidas necessárias ao exato cumprimento 
das normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a matéria, sobretudo, 
as que estabelecem limites à remuneração dos membros e demais servidores do 
Legislativo Municipal. b) Restando comprovado, contudo, que no ato de aprovação do 
normativo que fixou os subsídios de vereadores foram observados e respeitados os 
mandamentos constitucionais e legais aplicados à espécie, e que houve a ocorrência 
superveniente de situações imprevisíveis à época da fixação, é possível, nessa 
situação específica, a aplicação de redutor aos subsídios dos Vereadores por ato do 
Presidente da Câmara, sem a edição de novo normativo (resolução ou lei), enquanto 
durar a situação, devendo ser suspensa a redução ao cessar a situação que ensejou 
a redução. (grifo nosso). 
4- Com a nova redação dada ao § 7º do art. 57 da Constituição Federal, pela EC n.° 
50, de 2006, estabeleceu-se expressa vedação ao pagamento da referida parcela de 
natureza indenizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa 
extraordinária. Sumário. Embargos de Declaração – Reajuste de Subsídio de 
Vereadores. Decisão unânime, conforme e pelos fundamentos expostos no voto da 
Relatora. 
A DFAM demonstrou que a gestão anterior aprovou e publicou a Lei nº 329/2016 fora 
do prazo constitucional, sendo formalmente inconstitucional, e fixou um teto máximo 
para os subsídios, o que ressalta a ausência de estudos sobre a capacidade 
financeira de pagamento da Câmara. 
Contudo, na parte que cabe à atual gestora, qual seja, o pagamento dos subsídios 
em 2017 com base em lei formalmente inconstitucional, não houve justificativas sobre 
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tais pagamentos, tampouco foi justificada a escolha do valor pago dentro do limite 
máximo estabelecido na referida lei. 
Pelo exposto, ocorrência não sanada.

2.3. Contratação de serviços contábeis e de assessoria e consultoria técnica legislativa 
mediante inexigibilidade de licitação, sem obediência às exigências legais/não cadastramento 
das inexigibilidades no sistema TCE/PI Licitações web/outras ocorrências:
2.3.1 Contratação de serviços contábeis mediante inexigibilidade de licitação sem obediência às 
exigências legais/não cadastramento da inexigibilidade no sistema TCE/PI Licitações web:

A Divisão Técnica apontou que a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou a empresa 

Contar – Mariz e Associados LTDA EPP, para a prestação de serviços de contabilidade pública, 

mediante inexigibilidade de licitação indevida, processo de Inexigibilidade n° 002/2017 (publicações da 

ratificação à peça 1, fl. 7, e do extrato do contrato, peça 1, fl. 4), a qual recebeu, no exercício de 2017, 

o montante de R$ 24.000,00 pelos serviços prestados, conforme peça 1, fl. 5. Acrescentou que no 

processo administrativo não há justificativa do preço avençado, em descumprimento à norma do artigo 

26 da Lei nº 8.666/93. 

A DFAM considerou a referida contratação indevida, haja vista a ausência da natureza singular 

dos serviços, entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, de que estes serviços 

“não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo da contabilidade bastante disseminado entre os 

profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos escritórios e profissionais liberais, devendo-

se, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos para cada 

serviço afeto ao interesse público. Por fim, a inexigibilidade em comento não fora cadastrada no 

sistema TCE/PI Licitações Web, descumprimento o art. 43 da Resolução TCE/PI nº 27/2016, então 

vigente.

2.3.2 Contratação de assessoria e consultoria técnica legislativa mediante inexigibilidade de 
licitação sem obediência às exigências legais. A empresa contratada deveria ser empresa 
advocatícia. Pagamento dos serviços em valor superior ao estabelecido em contrato. Não 
cadastramento da inexigibilidade no sistema TCE/PI Licitações web:

A Divisão Técnica apontou que a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou a empresa 

Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP por meio de inexigibilidade de licitação, 

processo de Inexigibilidade nº 001/2017 (publicações da ratificação à peça 1, fl. 4, e do extrato do 

contrato, peça 1, fl. 7), para a execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, a 

qual recebeu no exercício de 2017 o montante de R$31.200,00, conforme peça 1, fl. 6.

A DFAM considerou a referida contratação indevida, haja vista a ausência da natureza singular 

dos serviços, entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, de que estes serviços 
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“não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito bastante disseminado entre os 

profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos advogados, devendo, portanto, tais 

contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos para cada serviço afeto ao 

interesse público. 

A DFAM chamou atenção para o fato de que o montante recebido pela contratada no exercício 

de 2017, R$31.200,00, superou o valor global contratado de R$30.000,00 divulgado no extrato do 

Contrato nº 001/2017 (peça 1, fl. 7) e salientou que não fora localizado aditivo ao contrato ou nova 

contratação que concedesse amparo contratual para o valor pago a maior.

A divisão técnica informou à fl. 05, peça 24 que:
Verificou-se que o histórico do empenho 1101010, de 01/11/2017 (peça 1 fl. 8), em 
favor da empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP, no 
valor de R$1.200,00, refere-se à “prestação de serviços de digitação, consolidação e 
atualização dos textos da Lei Orgânica do Município (LOM) e do Regimento Interno 
da Câmara Municipal (RI) e impressão de 20 livros de cada, com capa colorida em 
papel 180g para este órgão”. Como demonstrado, trata-se de serviço alheio ao objeto 
do contrato, não sendo passível de seu enquadramento como aditivo àquele sob 
pena de transfiguração do objeto da contratação. A execução dessa despesa 
inobservou as normas referentes à contratação e, consequentemente, à liquidação da 
despesa, em especial a norma do §2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64, que determina 
que a liquidação da despesa terá por base, além da nota de empenho e dos 
comprovantes de entrega do material ou prestação efetiva do serviço, o contrato, 
ajuste ou acordo respectivo, haja vista que esse não existiu. 
Por fim, foi informado que a inexigibilidade de licitação não foi cadastrada no sistema 
TCE/PI Licitações Web, em descumprimento à norma do art. 43 da Resolução TCE/PI 
nº 27/2016, então vigente.

Sobre as contratações acima elencadas, a gestora alegou que a contratação por meio de 

inexigibilidade de licitação ocorreu dentro das formalidades legais, precedida de processo 

administrativo e com as devidas publicações em diário oficial. Afirmou que as empresas são 

reconhecidamente de notória especialização, têm experiência anterior e já foram contratadas por 

diversos órgãos públicos municipais, tanto do Poder Executivo quanto do Poder Legislativo.

Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública 

esclarece que se trata de dispensa de licitação pelo valor, não se confundindo com o objeto da 

inexigibilidade de licitação, uma vez que se refere à impressão de 20 livros. 

Em relação ao não cadastramento das inexigibilidades no site do TCE-PI no ano de 2017, 

esclareceu que o acesso à internet era difícil no Município de Cajueiro da Praia e ainda hoje se tem 

problemas de acesso à internet bem como de energia elétrica e que não ocorreu prejuízo à análise 

deste TCE porque as cópias dos processos foram devidamente enviadas, juntamente com os 

pagamentos e balancetes mensais.
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O Ministério Público de Contas corrobora o entendimento da DFAM que se manifestou 

entendendo como não sanada a ocorrência, nos seguintes termos:

[...] a Constituição da República é assente ao estabelecer, como regra, a contratação 
de serviços mediante processo licitatório, como forma de edificar a isonomia, nos 
termos adiante transcritos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998). XXI - ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)” 

Referido inciso, também, faz menção às situações excepcionadas pela legislação, 
como é o caso do art. 25, II, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre a possibilidade de 
contratação direta, sem licitação, em razão de sua inexigibilidade. Abaixo, segue a 
literalidade do dispositivo infraconstitucional. 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: [...] II - para a contratação de serviços 
técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”;
 

Contudo, para incidência do art. 25, II, da Lei 8.666/93, faz-se necessária a 
observância de alguns requisitos, quais sejam: a) necessidade de procedimento 
administrativo formal; b) notória especialização do profissional a ser contratado; c) 
natureza singular do serviço; d) impossibilidade de prestação do serviço pelo quadro 
de servidores do contratante; e) justificativa de preço. Ressalte-se que na 
inexigibilidade, não há condições de concorrência, em virtude das situações 
decorrentes dos requisitos acima enumerados, que por sinal, são cumulativos. 
Caso haja alguma especificidade no objeto que inviabilize a competição, a Lei de 
Licitações aponta diversas exceções que podem ser seguidas, o que não se aplica 
aos casos em tela. 
No caso da contratação da Contar – Mariz e Associados, cujo objeto era a prestação 
de serviços de consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública junto ao 
TCE, compreendendo a elaboração de balancetes mensais, a resposta aos relatórios 
expedidos pela DFAM, no que diz respeito aos aspectos contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial e orientação in loco para o bom desempenho dos serviços 
administrativos da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (peça 18, fl. 1), verifica-se 
que tais serviços, por se constituírem em atividades rotineiras, contínuas e inerentes 
à administração pública, não se revestem de caráter singular, nem para a 
administração pública, nem para os profissionais que as executam, uma vez que 
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fazem parte da rotina normal de trabalho de qualquer contador e qualquer escritório 
de contabilidade pública. 
No caso da contratação da Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, cujo objeto era 
a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa e no 
acompanhamento das atividades da câmara municipal (peça 17, fl. 10), verifica-se 
que tais serviços, que envolvem estudos, notas técnicas, minutas de propostas e 
pareceres, relatórios, entre outros trabalhos, também se constituem em atividades 
rotineiras, contínuas e inerentes à atividade legislativa, não se revestindo de caráter 
singular, nem para as câmaras municipais, nem para os profissionais que as 
executam, uma vez que fazem parte da rotina normal de trabalho de qualquer 
consultor legislativo e qualquer empresa de consultoria legislativa.
Entende-se, assim, que, ausentes a inviabilidade de competição e a singularidade do 
serviço técnico, as contratações em tela não poderiam ter sido realizadas mediante 
inexigibilidade de licitação. 
Os processos de inexigibilidade em anexo nas peças 19 e 20 demonstram a ausência 
de justificativas para os preços avençados e de comprovação da notória 
especialização das empresas contratadas. 
Portanto, ocorrência não sanada no que se refere às contratações indevidas via 
inexigibilidade de licitação sem obediência às exigências legais. 
Quanto à observação da DFAM de que a atividade de assessoria e consultoria 
legislativa seria privativa da advocacia, por força do entendimento da norma do art. 
1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), uma vez que os serviços envolvem a elaboração de 
minutas de projetos de lei de revisão da legislação municipal, de projetos de lei para 
nova legislação de interesse do Poder Público local, acompanhamento durante a 
tramitação na Câmara Municipal, inclusive durante a votação em Plenário, assessoria 
e consultoria às comissões permanentes da Casa Legislativa, não comentados pela 
gestora em sua defesa, entende-se que tais serviços, por envolverem estudos, notas 
técnicas, minutas de propostas e pareceres, relatórios, dentre outros trabalhos, 
devem ser exercidos por uma equipe multidisciplinar, por exigirem conhecimentos de 
natureza constitucional, jurídica, legal, regimental, técnica, financeira e orçamentária. 
Ressalte-se que os autos não demonstram a formação técnica da empresa 
contratada. 
Não há, em tese, ocorrência a ser sanada pela não contratação de empresa 
advocatícia para a prestação de serviços de assessoria e consultoria legislativa. 
Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria 
Pública, excedendo o valor contratado, entende-se que o esclarecimento da gestora 
de que a despesa não se confunde com o objeto do contrato é pertinente. O Contrato 
nº 001/2017 entre a empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública e a Câmara 
de Cajueiro da Praia, peça 17, fls. 10-11, em sua Cláusula Oitava, estabelece o valor 
de R$30.000,00, em 12 parcelas de R$2.500,00, e o demonstrativo Empenhos por 
credor do Sagres contábil/2017 à peça 1, fl. 6, atesta o pagamento de 12 parcelas de 
R$2.500,00 e uma parcela de R$1.200,00, a qual se refere a Outros serviços de 
terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços gráficos, e o histórico informa: Valor 
empenhado para prestação de serviços de digitação, consolidação e atualização dos 
textos da Lei Orgânica do Município (LOM) e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal (RI) e impressão de 20 livros de cada, com capa colorida em papel 180g 
para este órgão (peça 1, fl. 8). Em pesquisa ao Sagres contábil/2017-Empenhos por 
credor, verificou-se que os empenhos no valor de R$2.500,00 se referem a Outros 
serviços de terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços técnicos profissionais, e 
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o histórico informa: Valor empenhado para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica legislativa a esta Câmara Municipal. 
Portanto, sem ocorrência a ser sanada no que se refere ao pagamento de 
R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública.
Em relação ao não cadastramento das inexigibilidades no site do TCE-PI no ano de 
2017, a argumentação da gestora de que o acesso à internet é difícil no Município de 
Cajueiro da Praia e ainda hoje se tem problemas de acesso à internet, bem como de 
energia elétrica, não se justifica, uma vez que os outros sistemas TCE/PI foram 
devidamente informados ao longo de todo o exercício. 
Ocorrência não sanada no que se refere ao descumprimento do art. 43 da 
Resolução TCE/PI nº 27/2016, vigente em 2017, relativa ao sistema Licitações 
web.

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina o MPC/TCE pelo julgamento de regularidade com ressalvas das 

contas de gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, na gestão do Sra. Nathalia Régia de 

Carvalho Guedelho Silva, no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, com esteio no art. 122, inciso II, da 

Lei Estadual nº 5.888/09 e aplicação de multa prevista no art. 79, incisos I e II da Lei supracitada.

É o parecer,

Teresina, 05 de novembro de 2021.

Leandro Maciel do Nascimento
Procurador do Ministério Público de Contas – PI

(Assinado digitalmente)

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO:81093144300 - 08/11/2021 10:14:22
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PROCESSO TC nº 005856/2017
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 

PRAIA.

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017

RESPONSÁVEL: NATHALIA REGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA

CARGO: PRESIDENTE

ADVOGADO (A): MARCELO BRAZ RIBEIRO – OAB/PI Nº4190 

(PROCURAÇÃO – PEÇA 14)

RELATOR: CONS. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

PROCURADOR (A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

1. RELATÓRIO

Os autos em epígrafe versam acerca da Prestação de Contas de 

Gestão da CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA (PI), exercício 

financeiro de 2017, prestadas por NATHALIA REGIA DE CARVALHO 

GUEDELHO SILVA, a esta Corte de Contas por exigência do art. 71, II da 

Constituição Federal, artigo 33, II e 86, II, ambos da Constituição Estadual, 

disciplinados pela Resolução TCE nº 39/2015.

Com alicerce na documentação e demonstrativos contábeis 

apresentados, a VI Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - 

DFAM emitiu Relatório preliminar (peça 02), em que foram apontadas as falhas 

que ocorreram durante o exercício.

  Instada a se manifestar, a gestora apresentou justificativas em 

tempo hábil (peças 13 a 21).

Desse modo, os autos retornaram à DFAM (peça 24), tendo o 

relatório do contraditório considerado remanescentes as seguintes falhas:

1)Não envio ao TCE/PI da prestação de contas mensal, Sagres 
Folha (dez/2017);
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2)Pagamento dos subsídios dos vereadores em 2017 com 
base em ato normativo formalmente inconstitucional;
3)Contratação de serviços contábeis e de assessoria e 
consultoria técnica legislativa mediante inexigibilidade de 
licitação, sem obediência às exigências legais/não 
cadastramento das inexigibilidades no sistema TCE/PI 
Licitações web/outras ocorrências.

Por meio do Parecer n° 2021LM0165 (peça 26), o MPC opinou pelo 

julgamento de regularidade com ressalvas das contas de gestão da Câmara 

Municipal de Cajueiro da Praia, na gestão do Sra. Nathalia Régia de Carvalho 

Guedelho Silva, no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, com esteio no art. 

122, inciso II, da Lei Estadual nº 5.888/09 e aplicação de multa prevista no art. 

79, incisos I e II da Lei supracitada.

É o Relatório.

Encaminhe-se o processo em epígrafe para inclusão em pauta de 

julgamento.

                               Teresina (PI), 23 de novembro de 2021.

                  (assinado digitalmente)
                           Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

                      Relator

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA:18049621553 - 23/11/2021 12:12:54
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO              

SEGUNDA CÂMARA

Processo incluído em pauta para a Sessão de Julgamento do dia 15/12/2021. 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 

Teresina, 09 de dezembro de 2021.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 09/12/2021 10:49:17
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DESPACHO

DA SEGUNDA CÂMARA 

AO GABINETE 

Para juntar voto do processo julgado na Sessão de julgamento da Segunda Câmara do 

dia 15/12/2021.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí, em Teresina, 15 de dezembro de 2021. 

(assinado digitalmente)

Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 16/12/2021 07:58:22
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PROCESSO TC nº 005856/2017
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA.

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017

RESPONSÁVEL: NATHALIA REGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA

CARGO: PRESIDENTE

ADVOGADO (A): MARCELO BRAZ RIBEIRO – OAB/PI Nº4190 (PROCURAÇÃO – 

PEÇA 14)

RELATOR: CONS. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

PROCURADOR (A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

1. RELATÓRIO

Os autos em epígrafe versam acerca da Prestação de Contas de Gestão 

da CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA (PI), exercício financeiro de 2017, 

prestadas por NATHALIA REGIA DE CARVALHO GUEDELHO SILVA, a esta Corte de 

Contas por exigência do art. 71, II da Constituição Federal, artigo 33, II e 86, II, ambos 

da Constituição Estadual, disciplinados pela Resolução TCE nº 39/2015.

Com alicerce na documentação e demonstrativos contábeis apresentados, 

a VI Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - DFAM emitiu Relatório 

preliminar (peça 02), em que foram apontadas as falhas que ocorreram durante o 

exercício.

  Instada a se manifestar, conforme consta em certidão da Divisão de 

Comunicação Processual (peça 12), a gestora apresentou justificativas em tempo hábil 

(peças 13 a 21).

Desse modo, os autos retornaram à DFAM (peça 24), tendo o relatório do 

contraditório considerado remanescentes as seguintes falhas:

1)Não envio ao TCE/PI da prestação de contas mensal, Sagres Folha 
(dez/2017);
2)Pagamento dos subsídios dos vereadores em 2017 com base em 
ato normativo formalmente inconstitucional;
3)Contratação de serviços contábeis e de assessoria e consultoria 
técnica legislativa mediante inexigibilidade de licitação, sem 
obediência às exigências legais/não cadastramento das 
inexigibilidades no sistema TCE/PI Licitações web/outras ocorrências.
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Por meio do Parecer n° 2021LM0165 (peça 26), o MPC opinou pelo 

julgamento de regularidade com ressalvas das contas de gestão da Câmara Municipal 

de Cajueiro da Praia, na gestão do Sra. Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva, 

no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, com esteio no art. 122, inciso II, da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e aplicação de multa prevista no art. 79, incisos I e II da Lei 

supracitada.

É o Relatório.

2. FUNDAMENTOS DO VOTO

A competência para apreciar CONTAS DE GESTÃO decorre do comando 

descrito no art. 71, II da Magna Carta e art. 86, II da Constituição Estadual, que atribui 

ao Tribunal de Contas a missão de JULGAR as contas dos responsáveis pela 

administração de dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público.

A prestação das CONTAS DE GESTÃO concretiza-se com a entrega, a 

esta Corte, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após o mês vencido, dos 

BALANCETES MENSAIS, utensílios contábeis, compostos, essencialmente, de 

comprovantes de receitas e despesas, além de demonstrativos contábeis, elaborados 

sob orientação do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 33, II da Constituição 

Estadual e artigo 69 da Lei Estadual nº 5.888/09, além da Resolução TCE nº 39/2015.

De posse dos BALANCETES MENSAIS, esta Corte, por meio da Diretoria 

de Fiscalização da Administração Municipal, elabora relatório circunstanciado, 

descrevendo os fatos tidos como relevantes, do qual é notificado o responsável para, 

querendo, apresentar defesa e documentação probatória que julgar conveniente. Ato 

contínuo, seguem os autos ao Setor de Análise de Defesa e Contraditório desta Corte, 

para aferição do saneamento (ou não) das falhas descritas e posterior pronunciamento 

do Ministério Público de Contas. 

In casu, diante dos fatos descritos nas Informações Técnicas desta Corte 

de Contas, as justificativas apresentadas pela gestora e a manifestação do Douto 

Parquet de Contas, destaco os seguintes aspectos que irão balizar o julgamento da 

prestação de contas sub examine:
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2.1. NÃO ENVIO A ESTE TRIBUNAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL, 
SAGRES FOLHA – DEZ/2017.

A DFAM informou que a Câmara não havia enviado as informações dos 

dados da folha do 13º ao sistema TCE/PI Sagres folha, estando com 422 

(quatrocentos e vinte e dois) dias de atraso.

Em sede de defesa, a gestora não se manifestou acerca desta falha.

Por sua vez, a análise do contraditório da DFAM constatou o envio dos 

dados da folha do 13° salário em 01/08/2019, fora do prazo legal (02/04/2018), razão 

pela qual considerou a ocorrência parcialmente sanada.

2.2. PAGAMENTO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES EM 2017 COM BASE EM 
ATO NORMATIVO FORMALMENTE INCONSTITUCIONAL.

A DFAM relatou a existência de uma variação de 32,45% nos subsídios 

dos vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, acima da média dos 

índices inflacionários divulgados pelo Governo Federal para o exercício, conforme o 

quadro a seguir:

Ademais, os subsídios dos vereadores para a legislatura 2017/2020 foram 

fixados pela gestão anterior no valor de R$ 4.000,00, através da Lei nº 329/2016, de 

09/12/2016, publicada em 21/12/2016, fora do período legal para aprovação 

estabelecido no art. 31, §1º, da Constituição Estadual.

A atual gestora efetuou o pagamento dos subsídios fundamentando-se em 

ato normativo formalmente inconstitucional.

Em sede de defesa, a gestora não se manifestou acerca desta ocorrência.

Segundo a análise do contraditório da DFAM, em mudança de legislatura 

não há de se falar em variação dos subsídios, mas em fixação de subsídio, cuja lei foi 

aprovada e publicada fora do prazo estabelecido pelo art.31,§1º, da Constituição 

Estadual, e estabeleceu um teto máximo para os subsídios do Vereador, do 
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Presidente da Câmara, do Vice- Presidente da Câmara e do Secretário/Tesoureiro da 

Câmara.

Além do mais, foi destacado o Acórdão deste TCE/PI nº 402/2020, que 

uniformizou a jurisprudência sobre o subsídio dos vereadores, nos seguintes termos:

EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPOSTA DE 
ELABORAÇÃO DE DECISÃO NORMATIVA. PEDIDO DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REAJUSTE DOS 
SUBSÍDIOS DE VEREADORES. 
1- O subsídio dos Vereadores não pode ser reajustado no curso da 

Legislatura, devendo ser fixado pelas respectivas Câmaras 
Municipais em cada legislatura para vigorar na legislatura 
subsequente, observado os limites e os critérios estabelecidos no 
ordenamento jurídico. É possível, contudo, a Revisão Anual do 
subsídio dos Edis, com o intuito de, tão somente, corrigir a perda 
inflacionária do ano imediatamente anterior, recompondo o poder 
aquisitivo da remuneração dos mesmos, observado disposto no 
art. 37, X da Constituição Federal; 2- O subsídio dos 
Vereadores deve ser fixado em cada legislatura para vigorar 
na legislatura subsequente, observado os limites e os 
critérios estabelecidos nos arts. 29, VI e 29-A da Constituição 
Federal, bem como o art. 31 da Constituição Estadual. A 
Revisão Geral Anual, poderá ocorrer todos os anos, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices, desde que respeitados 
os limites estipulados na Carta Magna (CF, art. 29, VII e art. 29- 
A, §11) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, art. 20, III, "a") 
destinados à remuneração dos Edis, bem como limitados à 
capacidade orçamentária e financeira do órgão; (grifo nosso). 3- 
a) É vedada a redução formal dos subsídios dos Vereadores. 
Contudo, deve o Presidente da Câmara Municipal, no ato de 
ordenação das despesas com pessoal do Poder Legislativo 
Municipal, adotar as medidas necessárias ao exato 
cumprimento das normas constitucionais e 
infraconstitucionais que regulam a matéria, sobretudo, as 
que estabelecem limites à remuneração dos membros e 
demais servidores do Legislativo Municipal. b) Restando 
comprovado, contudo, que no ato de aprovação do 
normativo que fixou os subsídios de vereadores foram 
observados e respeitados os mandamentos constitucionais e 
legais aplicados à espécie, e que houve a ocorrência 
superveniente de situações imprevisíveis à época da fixação, 
é possível, nessa situação específica, a aplicação de redutor 
aos subsídios dos Vereadores por ato do Presidente da 
Câmara, sem a edição de novo normativo (resolução ou lei), 
enquanto durar a situação, devendo ser suspensa a redução 
ao cessar a situação que ensejou a redução. (grifo nosso). 4- 
Com a nova redação dada ao § 7º do art. 57 da Constituição 
Federal, pela EC n° 50, de 2006, estabeleceu-se expressa 
vedação ao pagamento da referida parcela de natureza 
indenizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa 
extraordinária. Sumário. Embargos de Declaração – Reajuste de 
Subsídio de Vereadores. Decisão unânime, conforme e pelos 
fundamentos expostos no voto da Relatora.

T
C

/005856/2017 - P
ag 28

30.VOTREL - 1063/2021 4/12



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gabinete Cons. Abelardo Vilanova

5

A DFAM demonstrou que a gestão anterior aprovou e publicou a Lei nº 

329/2016 fora do prazo constitucional, sendo formalmente inconstitucional, e fixou um 

teto máximo para os subsídios, o que ressalta a ausência de estudos sobre a 

capacidade financeira de pagamento da Câmara. 

Todavia, na parte que cabe à atual gestora, qual seja, o pagamento dos 

subsídios em 2017 com base em lei formalmente inconstitucional, não houve 

justificativas sobre tais pagamentos, tampouco foi justificada a escolha do valor pago 

dentro do limite máximo estabelecido na referida lei, motivo pelo qual a ocorrência 
não foi sanada.

2.3.CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA ÀS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS/EMPRESA CONTRATADA DEVERIA SER EMPRESA 
ADVOCATÍCIA/PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EM VALOR SUPERIOR AO 
ESTABELECIDO EM CONTRATO/ NÃO CADASTRAMENTO DA INEXIGIBILIDADE 
NO SISTEMA TCE/PI LICITAÇÕES WEB.

Segundo a DFAM, a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia contratou a 

empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – EPP por meio de 

inexigibilidade de licitação, processo de Inexigibilidade nº 001/2017 (publicações da 

ratificação à peça 1, fl. 4, e do extrato do contrato, peça 1, fl. 7), para a execução de 

serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, a qual recebeu no exercício 

de 2017 o montante de R$31.200,00.

O objeto da contratação consistia em: elaboração de minutas de Projetos 

de Lei de revisão da legislação municipal, de Projetos de Lei para nova legislação de 

interesse do Poder Público local, acompanhamento durante a tramitação na Câmara 

Municipal, inclusive durante a votação em Plenário, Assessoria e Consultoria às 

Comissões Permanentes da Casa Legislativa. Em razão da natureza desses serviços, 

que direta ou indiretamente versam sobre a apreciação de constitucionalidade e 

legalidade dos atos em trâmite naquela casa legislativa, trata-se de contratação cujo 

objeto é atividade privativa de advocacia, por força do entendimento da norma do art. 

1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB).

A DFAM informou que não constavam nos autos do processo de 

inexigibilidade documentos que comprovassem a singularidade do objeto e a notória 

T
C

/005856/2017 - P
ag 29

30.VOTREL - 1063/2021 5/12



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gabinete Cons. Abelardo Vilanova

6

especialização da empresa contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei 

nº. 8.666/93, tampouco a justificativa do preço pactuado, como exigido pela norma do 

art. 26, III, da retrocitada lei. Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, o STJ 

reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado, suscitando que 

estes serviços “não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito 

bastante disseminado entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade 

dos advogados, devendo, portanto, tais contratações serem antecedidas de 

procedimentos licitatórios específicos para cada serviço afeto ao interesse público, 

como exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 6/12/2005, e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

10/11/2016.

Foi chamada a atenção para o fato de que o montante recebido pela 

contratada no exercício de 2017, R$31.200,00, superou o valor global contratado de 

R$30.000,00 divulgado no extrato do Contrato nº 001/2017 (peça 1, fl. 7). A DFAM não 

localizou informação a respeito de aditivo ao contrato ou nova contratação que 

concedesse amparo contratual para o valor pago a maior.

Verificou-se que o histórico do empenho 1101010, de 01/11/2017 (peça 1 

fl. 8), em favor da empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria Pública S/C LTDA – 

EPP, no valor de R$1.200,00, refere-se à “prestação de serviços de digitação, 

consolidação e atualização dos textos da Lei Orgânica do Município (LOM) e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal (RI) e impressão de 20 livros de cada, com 

capa colorida em papel 180g para este órgão”. Como demonstrado, trata-se de serviço 

alheio ao objeto do contrato, não sendo passível de seu enquadramento como aditivo 

àquele sob pena de transfiguração do objeto da contratação. A execução dessa 

despesa inobservou as normas referentes à contratação e, consequentemente, à 

liquidação da despesa, em especial a norma do §2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64, que 

determina que a liquidação da despesa terá por base, além da nota de empenho e dos 

comprovantes de entrega do material ou prestação efetiva do serviço, o contrato, 

ajuste ou acordo respectivo, haja vista que esse não existiu.

Por fim, foi informado que a inexigibilidade de licitação não foi cadastrada 

no sistema TCE/PI Licitações Web, em descumprimento à norma do art. 43 da 

Resolução TCE/PI nº 27/2016, então vigente.
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Em sede de defesa, a gestora afirmou que suas contas de gestão se 

pautaram pelo irrestrito controle dos comandamentos incidentes, notadamente 

derivados da Constituição Federal e, regularmente, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

e se comportaram de forma regular, apesar das dificuldades inerentes a um município 

de pequeno porte, que levaram à busca de apoio de pessoal técnico capacitado para 

auxiliar na administração dos recursos públicos, o que resultou nas poucas 

ocorrências apontadas no relatório da DFAM, que foram exclusivamente de caráter 

formal e devidamente justificadas, de forma a destacar sua seriedade, idoneidade e 

responsabilidade na condução de sua administração.

Esclareceu que a contratação das referidas empresas por meio de 

inexigibilidade de licitação ocorreu dentro das formalidades legais, precedida de 

processo administrativo e com as devidas publicações em diário oficial. Afirmou que as 

empresas são reconhecidamente de notória especialização, têm experiência anterior e 

já foram contratadas por diversos órgãos públicos municipais, tanto do Poder 

Executivo quanto do Poder Legislativo.

Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e 

Consultoria Pública, esclareceu que se trata de dispensa de licitação pelo valor, não 

se confundindo com o objeto da inexigibilidade de licitação, uma vez que se refere à 

impressão de 20 livros.

Em relação ao não cadastramento das inexigibilidades no site do TCE-PI 

no ano de 2017, esclareceu que o acesso à internet era difícil no Município de Cajueiro 

da Praia e ainda hoje se tem problemas de acesso à internet bem como de energia 

elétrica. Que não ocorreu prejuízo à análise deste TCE porque as cópias dos 

processos foram devidamente enviadas, juntamente com os pagamentos e balancetes 

mensais.

Quanto às contratações por inexigibilidade das empresas, esclareceu que 

serviços técnicos profissionais são serviços que a administração deve contratar sem 

licitação, escolhendo o contratado de acordo com o grau de confiança que a 

administração deposite na especialização desse contratado, sendo essa confiança 

requisito subjetivo, o que torna incompatível a realização de procedimento licitatório, 

regido pelo princípio do julgamento objetivo, para tais serviços. Aduziu que a escolha 

do “trabalho essencial e indispensavelmente mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato”, conforme inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, exige a notória 

especialização associada ao elemento subjetivo confiança.
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Afirmou que no caso em tela havia requisitos suficientes para seu 

enquadramento em situação que não incide o dever de licitar, a inexigibilidade de 

licitação: os profissionais contratados desfrutam da confiança da administração.

Seguem-se as definições e deliberações jurídicas sobre a singularidade 

dos serviços, sobre a notória especialização e sobre a possibilidade de contratação de 

empresa especializada por inexigibilidade, no sentido de demonstrar a regularidade da 

sua contratação por inexigibilidade.

Requereu, por fim, a aprovação das contas de gestão da Câmara de 

Cajueiro da Praia. A gestora não se manifestou sobre a observação da DFAM de que 

a atividade de assessoria e consultoria legislativa seria privativa da advocacia, por 

força do entendimento da norma do art. 1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), uma vez que 

serviços envolvem a elaboração de minutas de Projetos de Lei de revisão da 

legislação municipal, de Projetos de Lei para nova legislação de interesse do Poder 

Público local, acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive 

durante a votação em Plenário, Assessoria e Consultoria às Comissões Permanentes 

da Casa Legislativa.

A defesa anexou a seguinte documentação: procuração da gestora em 

favor do advogado, peça 14; RG e CPF da gestora, peça 15; publicação no Diário 

Oficial de Parnaíba de 30/12/2014 de termo aditivo a contrato da Câmara Municipal de 

Parnaíba com a empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, peça 16; 

documentos e certidões negativas da empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria 

Pública, peça 17, fls. 1-9, e termo do Contrato nº 001/2017 entre a empresa Diretriz – 

Assessoria e Consultoria Pública e a Câmara de Cajueiro da Praia, peça 17, fls. 10-11; 

termo do Contrato nº 002/2017 entre a empresa Contar – Mariz e Associados e a 

Câmara de Cajueiro da Praia, peça 18; Processo de inexigibilidade nº 001/2017, 

contratação da empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, peça 19; 

Processo de inexigibilidade nº 002/2017, contratação da empresa Contar – Mariz e 

Associados, peça 20; e ofício de encaminhamento da defesa, peça 21.

Por sua vez, o contraditório da DFAM informou que a Constituição da 

República é assente ao estabelecer, como regra, a contratação de serviços mediante 

processo licitatório, como forma de edificar a isonomia, nos termos adiante transcritos:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998). XXI - ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Regulamento).todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições. 

Referido inciso, também, faz menção às situações excepcionadas pela 

legislação, como é o caso do art. 25, II, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre a 

possibilidade de contratação direta, sem licitação, em razão de sua inexigibilidade. 

Abaixo, segue a literalidade do dispositivo infraconstitucional.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: [...] II - para a contratação de serviços 
técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Contudo, para incidência do art. 25, II, da Lei 8.666/93, faz-se necessária a 

observância de alguns requisitos, quais sejam: a) necessidade de procedimento 

administrativo formal; b) notória especialização do profissional a ser contratado; c) 

natureza singular do serviço; d) impossibilidade de prestação do serviço pelo quadro 

de servidores do contratante; e) justificativa de preço. Ressalte-se que na 

inexigibilidade, não há condições de concorrência, em virtude das situações 

decorrentes dos requisitos acima enumerados, que por sinal, são cumulativos.

Caso haja alguma especificidade no objeto que inviabilize a competição, a 

Lei de Licitações aponta diversas exceções que podem ser seguidas, o que não se 

aplica aos casos em tela. 

No caso da contratação da Contar – Mariz e Associados, cujo objeto era a 

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública 

junto ao TCE, compreendendo a elaboração de balancetes mensais, a resposta aos 

relatórios expedidos pela DFAM, no que diz respeito aos aspectos contábil, financeiro, 

orçamentário e patrimonial e orientação in loco para o bom desempenho dos serviços 

administrativos da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (peça 18, fl. 1), verifica-se 

que tais serviços, por se constituírem em atividades rotineiras, contínuas e inerentes à 

administração pública, não se revestem de caráter singular, nem para a administração 

pública, nem para os profissionais que as executam, uma vez que fazem parte da 
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rotina normal de trabalho de qualquer contador e qualquer escritório de contabilidade 

pública. 

No caso da contratação da Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública, 

cujo objeto era a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 

Legislativa e no acompanhamento das atividades da Câmara Municipal (peça 17, fl. 

10), verifica-se que tais serviços, que envolvem estudos, notas técnicas, minutas de 

propostas e pareceres, relatórios, entre outros trabalhos, também se constituem em 

atividades rotineiras, contínuas e inerentes à atividade legislativa, não se revestindo de 

caráter singular, nem para as câmaras municipais, nem para os profissionais que as 

executam, uma vez que fazem parte da rotina normal de trabalho de qualquer 

consultor legislativo e qualquer empresa de consultoria legislativa.

Entende-se, assim, que, ausentes a inviabilidade de competição e a 

singularidade do serviço técnico, as contratações em tela não poderiam ter sido 

realizadas mediante inexigibilidade de licitação. 

Os processos de inexigibilidade em anexo nas peças 19 e 20 demonstram 

a ausência de justificativas para os preços avençados e de comprovação da notória 

especialização das empresas contratadas.

 Portanto, a ocorrência não foi considerada sanada no que se refere às 

contratações indevidas via inexigibilidade de licitação sem obediência às exigências 

legais.

 Quanto à observação da DFAM de que a atividade de assessoria e 

consultoria legislativa seria privativa da advocacia, por força do entendimento da 

norma do art. 1º, II, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), uma vez que os serviços envolvem a 

elaboração de minutas de projetos de lei de revisão da legislação municipal, de 

projetos de lei para nova legislação de interesse do Poder Público local, 

acompanhamento durante a tramitação na Câmara Municipal, inclusive durante a 

votação em Plenário, assessoria e consultoria às comissões permanentes da Casa 

Legislativa, não comentados pela gestora em sua defesa, entende-se que tais 

serviços, por envolverem estudos, notas técnicas, minutas de propostas e pareceres, 

relatórios, dentre outros trabalhos, devem ser exercidos por uma equipe 

multidisciplinar, por exigirem conhecimentos de natureza constitucional, jurídica, legal, 

regimental, técnica, financeira e orçamentária. Ressalte-se que os autos não 

demonstram a formação técnica da empresa contratada. 
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Não há, em tese, ocorrência a ser sanada pela não contratação de 

empresa advocatícia para a prestação de serviços de assessoria e consultoria 

legislativa. 

Quanto ao pagamento de R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e 

Consultoria Pública, excedendo o valor contratado, entende-se que o esclarecimento 

da gestora de que a despesa não se confunde com o objeto do contrato é pertinente. 

O Contrato nº 001/2017 entre a empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública e 

a Câmara de Cajueiro da Praia, peça 17, fls. 10-11, em sua Cláusula Oitava, 

estabelece o valor de R$30.000,00, em 12 parcelas de R$2.500,00, e o demonstrativo 

Empenhos por credor do Sagres contábil/2017 à peça 1, fl. 6, atesta o pagamento de 

12 parcelas de R$2.500,00 e uma parcela de R$1.200,00, a qual se refere a Outros 

serviços de terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços gráficos, e o histórico 

informa: Valor empenhado para prestação de serviços de digitação, consolidação e 

atualização dos textos da Lei Orgânica do Município (LOM) e do Regimento Interno da 

Câmara Municipal (RI) e impressão de 20 livros de cada, com capa colorida em papel 

180g para este órgão (peça 1, fl. 8). Em pesquisa ao Sagres contábil/2017-Empenhos 

por credor, verificou-se que os empenhos no valor de R$2.500,00 se referem a Outros 

serviços de terceiros-Pessoa jurídica, Subelemento: Serviços técnicos profissionais, e 

o histórico informa: Valor empenhado para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica legislativa a esta Câmara Municipal. 

Portanto, sem ocorrência a ser sanada no que se refere ao pagamento de 

R$1.200,00 à empresa Diretriz – Assessoria e Consultoria Pública.

4. VOTO
Ante o exposto e o que mais dos autos consta, considerando que as falhas 

relatadas pela DFAM são formais, não configurando irregularidades graves, voto, em 

conformidade com o parecer ministerial, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas das contas de gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, na gestão 

da Sra. Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva, no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017, com esteio no art. 122, inciso II, da Lei Estadual nº 5.888/09 e aplicação 
de multa, no valor de 500 UFR/PI, nos termos do art. 79, incisos I e II da Lei 

supracitada.
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                                Teresina (PI), 15 de dezembro de 2021.        

                          (assinado digitalmente)
                               Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

                          Relator
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SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA Nº 043 DE 15 DE DEZEMBRO 2021.

DECISÃO Nº 914/2021. TC/005856/2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA/PI. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2017. Responsável: Nathália Régia de Carvalho Guedelho Silva (Presidente da Câmara Municipal). 

Advogado(s): Marcelo Braz Ribeiro (OAB/PI nº 4.190) (procuração – peça 14, fls. 01). Relator: 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de Fiscalização da 

Administração Municipal da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – VI DFAM (peça 02), o Relatório de Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de 

Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (peça 24), o parecer do Ministério Público de 

Contas (peça 26), o voto do Relator (peça 30), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda 

Câmara, unânime, em conformidade com o parecer ministerial, nos termos e pelos fundamentos 

expostos no voto do Relator (peça 30), pelo julgamento de regularidade com ressalvas das contas de 

gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, na gestão da Sra. Nathalia Régia de Carvalho 

Guedelho Silva, no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, com esteio no art. 122, inciso II, da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e pela aplicação de multa, no valor de 500 UFR/PI, nos termos do art. 79, 

incisos I e II da Lei supracitada, a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas – 

FMTC, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão (art. 384, parágrafo 

único, art. 382 e art. 386 da Resolução TCE/PI nº13/11 – Regimento Interno - republicado no Diário 

Oficial Eletrônico (D.O.E) do TCE/PI nº 13/14, de 23/01/2014, págs.01/61).

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga – Presidente, 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, 

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto.

Sessão da Segunda Câmara, em Teresina, 15 de dezembro de 2021.

 (assinado digitalmente)

Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 20/12/2021 08:11:17
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ACÓRDÃO N° 714/2021-SSC

PROCESSO: TC/005856/2017. 

DECISÃO: n° 914/2021 

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão – exercício 2017

ENTIDADE: Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI 

RESPONSÁVEL/QUALIFCAÇÃO: Nathália Régia de Carvalho Guedelho Silva 

(Presidente da Câmara Municipal)

ADVOGADO: Marcelo Braz Ribeiro, OAB/PI nº 4.190 (procuração à peça 14, fl. 01)

RELATOR: Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva.

PROCURADOR: Leandro Maciel do Nascimento

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA 
MUNICIPAL. ATRASO NO ENVIO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS MENSAL E SAGRES FOLHA (DEZ/2017). 
IRREGULARIDADE NO PAGAMENTO DOS SUBSÍDIOS 
DOS VEREADORES. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE 
ASSESSORIA CONTÁBIL E CONSULTORIA TÉCNICA 
LEGISLATIVA. AUSÊNCIA DE CADASTRO NO 
SISTEMA LICITAÇÕES WEB DOS PROCEDIMENTOS DE 
INEXIGIBILIDADE. JULGAMENTO DE REGULARIDADE 
COM RESSALVAS. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1 – Inobservância ao prazo estabelecido no art. 31, §1º, da 
Constituição Estadual/PI;
2 – Desobediência ao disposto na Lei nº 8.666/93, bem como à 
Resolução TCE/PI nº 27/2016.

SUMÁRIO: Prestação de Contas de Gestão. Câmara 
Municipal de Cajueiro da Praia/PI. Exercício de 2017. 
Julgamento de regularidade com ressalvas. Aplicação de 
multa. 

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: 1) Atraso no envio da 

Prestação de Contas Mensal e Sagres Folha (Dez/2017); 2) Irregularidade no pagamento dos 

subsídios dos vereadores; 3) Contratação irregular de assessoria contábil e consultoria técnica 

legislativa; 4) Ausência de cadastro no sistema Licitações WEB dos procedimentos de 

inexigibilidade.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de Fiscalização da 

Administração Municipal da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – VI DFAM (peça 02), o Relatório de Contraditório da Divisão Técnica da 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (peça 24), o parecer do 

Ministério Público de Contas (peça 26), o voto do Relator (peça 30), e o mais que dos autos 

consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, em conformidade com o parecer ministerial, 

nos termos e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (peça 30), pelo julgamento de 

regularidade com ressalvas das contas de gestão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, 

na gestão da Sra. Nathalia Régia de Carvalho Guedelho Silva, no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017, com esteio no art. 122, inciso II, da Lei Estadual nº 5.888/09 e pela aplicação de 

multa, no valor de 500 UFR/PI, nos termos do art. 79, incisos I e II da Lei supracitada, a ser 

recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas – FMTC, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito em julgado desta decisão (art. 384, parágrafo único, art. 382 e art. 386 da 

Resolução TCE/PI nº13/11 – Regimento Interno - republicado no Diário Oficial Eletrônico 

(D.O.E) do TCE/PI nº 13/14, de 23/01/2014, págs.01/61). 

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga – Presidente, 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, 

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente 

Ramos Neto.

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 043, em Teresina, 15 de dezembro de 2021.

(assinado digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o Acórdão nº 714/2021 - SSC (peça 32) - Processo 

TC/005856/2017– Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI– 

Exercício Financeiro de 2017 - foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PI nº 

007/2022 (pág. 5/6) de 11/01/2022.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 11 de janeiro de 2022.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 13/01/2022 13:56:07
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Segunda Câmara

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO que o Acórdão nº 714/2021 - SSC (peça 32) - Processo 

TC/005856/2017– Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI– 

Exercício Financeiro de 2017 - foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PI nº 

007/2022 (pág. 5/6) de 11/01/2022, transitou em julgado em 08/03/2022. O referido é verdade e 

dou fé.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí, em Teresina, 09 de março de 2022.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 11/03/2022 11:04:09
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Memo. nº 26/2022 Teresina, 10 de março de 2022. 

Da: Segunda Câmara.

Para: Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD.

ASSUNTO: Processos Julgados nos anos de 2021/2022 com Aplicação de Multa e/ou Imputação de Débito.

Sr. Chefe,

Em atendimento aos ditames da Resolução TCE/PI nº 18 de 07/05/2015, estamos encaminhando 

a V. Sa. a relação dos acórdãos de processos julgados no âmbito do TCE/PI, durante o ano de 2021/2022 que 

apresentam aplicações de multas e/ou imputações de débitos e/ou recomendação de REPROVAÇÃO às 

contas de governo, acompanhados de suas respectivas cópias.

Processo Admissão/Prefeituras/Órg
ão

Exercí
cio

Parecer/Acórdão Publicação

007793 2018

(PRESTAÇÃO DE 
CONTAS)

C.M. DE LAGOA DO 
PIAUI

2018
A-673/2021 – SSC 

Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-
PI nº 231/2021 
(pág. 11) de 
10/12/2021.

002982 2016
(PRESTAÇÃO DE 

CONTAS)
P. M. DE JOSE DE 

FREITAS

2016

PP-129/2021 – SSC (REPROVAÇÃO)
A-705/2021 – SSC (IRREGULAR)
A-706/2021 – SSC (IRREGULAR)

A-707/2021 – SSC 
A-708/2021 – SSC 
A-709/2021 – SSC

A-710/2021 – SSC (IRREGULAR)
A-711/2021 – SSC 

A-712/2021 – SSC (IRREGULAR)
A-713/2021 – SSC 

Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-
PI nº 006/2022 
(pág. 3 à 12) de 
10/01/2022.

005856
2017 (PRESTAÇÃO DE 

CONTAS)
C.M. DE CAJUEIRO DA 

PRAIA

2017 A-714/2021 - SSC

Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-
PI nº 007/2022 
(pág. 5/6) de 
11/01/2022.

022039 2019

(PRESTAÇÃO DE 
CONTAS)
P. M. DE 

CRISTALANDIA DO 
PIAUI

2019
A-716/2021 – SSC (IRREGULAR)

Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-
PI nº 007/2022 
(pág. 12/13) de 
11/01/2022.
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OBS: 
 Processo TC/002982/2016

 Com emissão de Parecer Prévio de REPROVAÇÃO para o Parecer Prévio nº 129/2021 – 
SSC (peça 92) - Responsável: Josiel Batista da Costa (Prefeito Municipal).

 Com julgamento de IRREGULARIDADE para:
 Acórdão nº 705/2021 – SSC (peça 93) – Responsável: Josiel Batista da Costa 

(Prefeito Municipal).
 Acórdão nº 706/2021 – SSC (peça 94) – Responsável: Josiel Batista da Costa 

(Prefeito Municipal).
 Acórdão nº 710/2021 – SSC (peça 98) – Responsável: Francisco Adriano Saraiva 

dos Reis (Gestor do FMPS).
 Acórdão nº 712/2021 – SSC (peça 100) – Responsável: Adriana Rodrigues de 

Souza (Gestora da Secretaria Municipal de Saúde).

 Processo TC/022039/2019 com julgamento de IRREGULARIDADE para o Acórdão nº 716/2021 
– SSC (peça 29) – Responsável: Ariano Messias Nogueira Paranaguá (Prefeito) (Prefeito Municipal).

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

(assinado digitalmente)
Marcus Vinicius de Lima Falcão

Chefe da DACD

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 14/03/2022 12:35:10
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARCUS VINICIUS DE LIMA FALCAO:61511641304 - 15/03/2022 09:05:07
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CERTIDÃO DE FINALIZAÇÃO

  

CERTIFICO que o Processo TC/005856/2017– Prestação de Contas da Câmara 

Municipal de Cajueiro da Praia/PI– Exercício Financeiro de 2017, está devidamente 

concluído e em condições de ser encaminhado ao Órgão de Origem. O referido é verdade e 

dou fé.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 15 de março de 2022.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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